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INVESTI]\/IENTOSE CoNSTRUÇÕES
todos os contratos flrmados com quaisquer técnlcos da empresa sejam
reglstrados no CRA. Allás, a norma e a Jurisprudência admite, inclusive, a
admissão de contrato simples com pacto flrmado êntre as pa rte para que,
caso a empresa seja vencedora do certame, âquelê proflsslonal será o
responsável técnlco dos servlços. É de bom alvltre delxar claro, que as
exlgênclas para aprêsentação dê atestado estão insculpldas no art. 30 da
Lei no 8.666/93, e são esgotadas nêsse dispositivo, sendo defêso aos
órgãos e entldades da Administração Pública inovar.

Por fim o itêm 9.12 da qUlufffCaçÃO fÉCrufCa, nos subltens ie 1.1
êxigêm, requer que as êmpresas llcltantes provêm a sua lnscrlção junto
a Agêncla Estaduâl de Regulação de Servlços Publlcos de Energia,
Transporte e Comunlcâções da Bahla - AGERBA, veJamos:

i) Certldão de Reglstro Cadastral da emprêsâ junto a
Agêncla Estadual de Regulação de Serviços Públicos de
Energia, Transportes ê Comunicâçôes da Bahia -
AGERBA, em plênâ validâdê.
1.1) A exlgêncla da necessldade de a emprêsa ter
Cadastro na AGERBA, pols os servlços de transporte
escolar transltam por rodovlas estaduats, que são
flscallzadas pelo referldo órgão.

Ocorre que, a exlgênciâ dê registro dâ licitantê na AGERBA contrâria as
normas llcitatórlas, dâ Lei 8.666/93, onde especifica quê â licltação deverá
seguir o princÍplo da lsonomla e que é vedado lnclulr cláusulas ou
condlções restrltlvas de competltlvldade, cabe ressaltar, este documento é
emitldo pelo órgão quândo ã empresa têm o objêtivo de fazer transporte
intêrmunlclpal de passagelros e somente pedldo quândo a execução do
serviço dar-se-á entre municíplos.

Desse modo, quanto ao Certlflcado Slmpliflcado da Agência Estaduat de
Regulação de Servlços Públlcos dê Energia, Transportes e Comunicaçôes
da Bahia, a AGERBA é o órgão competente para regular, controlar e
Rscalizar a qualldade dos servlços públicos concêdidos, permlssionados e
âutorlzados, nos segmentos de energia, transportes e comunlcação no
âmbito do estado da Bahla, nos têrmos da Lei 11.374l2OO9 e Decreto
4342195.

Assim, â âgêncla rêgulâdora têm como missão promover o equilíbrio nas
relações entre o poder concedente, as entidades reguladas e os usuários,
visando a excelência dos serviços públlcos delegados.
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INVESTIÍ\,tENTOSE CoNSTRiJç:ÕES
É possível obsêrvar na planllha do lnstrumento convocatórlo que o
percurso das rotas nâo serão reallzados através de rodovias êstaduais,
sendo a AGERBA o órgão competente para câdastrar e fiscallzar as
êmpresas que prestam serviço no estado da Bahla, logo o certlflcado
exigldo se constltul como condlção llegal.

Os percursos indicâdos na planllha evldenclam que os veÍculos trafegarão
em rodovias intêrmunlclpals, tendo como destlno flnal, a cidâde de
Acajutlba-BA, o que reforça a llegalidade na sollcltâção de apresentação
pelas licltantes do reglstro na AGERBA.

Portanto, óblce não há quanto ao reconheclmênto da tlegaltdade de se
exlgir da llcltante, ora lmpugnante, o reglstrado do atestado de capacidade
técnlca no CONSELHO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO e, ainda, â tnscrtção
iunto a Agência Estadual de Regulação de Servlços Publicos de Energia,
Transporte e Comunlcações da Bahia - AGERBA. Dêste modo, por óbvio,
os itens do Edltal lmpugnando, devem sêr excluídos, parâ que seja
oportunizado aos llcltantes a ampla e leal concorrêncla.

DO PEDIOO

Do exposlo, e tudo quanto acima demonstrâdo, é a
IMPUGNAçÃO ao Edltal do Pregão Eletrônico No O5l2O23, da
Munlclpal dê Crisopolls - BA., requerendo:

prêsente
Prefeitura

1) SeJa a presente IMPUGNAçÃO conheclda por sua tempestlvidade;

2t SeJa o item 9.12 do Edital, e subltens, excluÍdos a exlgência de
reglstro da empresa llcltante no Conselho Reglonal de Admlnlstração -
CRA/BA e lnscrlção Junto a Agêncla Estadual de Regulação de Serviços
Publicos de Energla, Tra nsporte e Comunlcações da Bahla - AGERBA;

Em têmpo, as razões da impugnação aqui apresentada requerem,
iniclâlmente, êm sede administratlvâ, sêjãm tomadâs ãs provldênclas
devldas, evitando o ajuizamento de ações e ofereclmento de denuncla
Junto aos órgãos de controle.

Esplanada - 8A,28 de Março de 2023

MAx tNvEsrrMENTos E coNstRUÇ-Es EtRELi
CNPJ: O1.709.O3 l/0,0Or -89

WILLAN SANTOS DE MELO
sócIo e.outNtsrRADoR
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FUNDO MUNICIPAT DA
EoucAçÂo DE cRtsÓPoLts/BA

Pedidos de lmpugnação

No 005 / 2023

PROCESSO LICITATÓRIO 012

2\\Y)a
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LrcrTAÇÃo:

PROCESSO

CULTURA

ASSUNTO:

OBJETO:

ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
coMrssÂo oE ucrTAÇAo

RESPOSTA AO PEDIDO OE ITPUGNAÇÃO

PREGÂO ELETRÔNrcO NO OO5Í2023

t{o: 02612023, SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E

RESPOSTAAO PEOTDO DE TMPUGNAçÃO

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÂO DE SERV|ÇOS DE TRANSPORTE ESCOTAR A

FIM DE ATENDER A REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL,

DEESTAOUAL E TRANSPORTE INTERMUNICIPAL

ESTUDANTES UNIVERSIÁRIOS DE CRISÔPOLIS.

SOLICITANTE: MAX INVESTIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

DATA: 30/03/2023 AS 16:00hs

í. CONSIDERACÔES INICIAIS

Trata-se de Pedido de lmpugnação apresentado pela emprêsa ilAX
II{VESTIilENTOS E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

01.709.031/0001-89, alegando que supostas disposições afrontariam as noÍmas

relacionadas à regularidade do certiame, aduzindo, em sÍntese o seguinte:

"[...] A êxigênciâ da Câpecidedê Técnicaopêracional, rêvêstide de teÍmos
obsêuros ou êm êntÍê linhâs, é umâ êxigêncie dêsêâbidâ ê sêm qualquêr
propoíçâo ou razoabiliradê para tâl êxigêncie. Ainda, a dascÍêpância da
êxigência dê que os Atêstado8 de Capacidad€ Técnica, sêjam aceNados
no Consêlho Regional dê Adminisfaçâo - CRI/84., para a Sua
acêitabilidadê, se rêvêste dê exigências ilegais e dêscabidas, conforme
dêmonsúarêmo§.
Í...1
OcoÍrê quê, a êxigência de registro da licitante na AGERBA @ntÍaíiâ as
noÍmas liciüâtórias, de Lêi 8.666/93, ondê Bpêcil'rca quê a licitaçâo dêvêÉ
sêguir o pÍincípio da isonomia ê que é vedado incluir cláusulas ou condiçóês
r6tritivas dê compêtitividadê, cabê rêssâltâr, êstê doêumênto é êmitido pêlo
óÍgão quando a emprê3â têm o objêüvo dê fazer trânsportê intêímunicipal
dê passagêiros e somênte p€dido quando a êxêcuçáo do sêNiço dar€ê-á
ênbê municlpios.
t..l
PoÍtanto, óbice nâo há quento ao Íêconhecimênto da ilegalidade de se exigir
de licitanE, ora impugnantê, o rêgistrado do atêstâdo dê câpacidâdê técnica
no CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÂO ê, ainda, a inscÍiÉo

Rua í2 de Março, E4 - CêntÍo - CEP: 48.480-000 - CÍisópolis/Be - CNPJ: 13.646.920001- 12
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ESTAOO OA BAHIA
PREFEITURA TUNICTPAL DE CRISÓPOLIS
coMrssÃo DE LrcrTAÇÁo

iunto a Agência Estadual de Regulaçâo dê SêÍviÇos Públicos de
TrenspoÍtê ê Comunicaçôes da Bahia - AGERBA. Dêstê ínodo, poÍ óbvio,
os itens do Edital impugnando, dêvêm sêr excluídos, para que seja
oportunizedo aos licitantes a ampla ê lêal concoÍrência.' (gÍifo nosso).

Cumpre esclarêcer que a empresa tAX lttlVESTlúEt{TOS E

CONSTRUCOES LTDA nâo acostou ao Pedido de lmpugnação, seu contrato social,

cartâo CNPJ e documentos de identiÍicaçâo do representante legal.

No que tange à tempestividade do Pedido de lmpugnaçâo, o Edital do

Pregão Eletrônico no 005/2023, indica no item 10.0 - DA IMPUGNAÇAO,

CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:

10.1. Até 02 (dois) dia3 úteis, antes da data fixada no prêâmbulo deste
Editral, para Íealizâçáo do certaíne, qualquer pe6ôoa física ou iuÍÍdica
@êrá solicitar esclarecimêntos, píovidências ou impugnar os teÍmos dêste
lnstuÍnênto, cabêndo ao Pregoeiro, auxiliado pelo rêsponsávêl solicitantê
do rehrido objêto, dêcidir sobrê a pêtiÉo no prazo dê até 24 (vinte e quatro)
hoías.
10.2. Acolhide à impugnaÉo contÉ o ato convocatóÍio, sêrá definida e
publicada nova data para a realizaçáo do CeÍtaínê, êxcêto quando,
inquê3tionavelínentê, a altêraçâo nâo afêtâÍ â foÍmulaÉo das pÍopostas;
10.3. OêcaiÉ do dirêito dê ampugnar os teírÍx,s de3te Edital o licitente que
náo apontar as falhas ou iÍÍegulaÍiredes supostamêntê êxistêntês no
mesÍno atê o sêgundo dia útil quê anteceder a data de ÍealizaÉo deste
Pregáo, hiÉtêsê êm guê a comunicaçâo do suposto vÍcio náo podêrá sêr
aprovêitada a tÍtrlo dê r€cuÍso;
'10.4. Nâo sêrão conhêcidas a8 impugnações inteÍpostas, quando vencidos
06 rêspêclivos prezos lêgaas;
10.5. OB pedidos dê êsclarecimentos foÍÍnaiS e impugnações, reíerentes ao
presente CeÍtaíne, sêrâo processados e iulgados na foÍma ê nos prazos
prêvi3tos e deveÍâo seÍ enviados exclusivamenlê para o sate
https://licitrnêt.com. bÍ/;
10.6. A paÍticipaçáo no pÍesêntê ceÍtame, sem que tenha sido
tempê8üvamente impugnado o pÍesêntê Edital, implicerá êm plêne
aceitaÉo, por paÍte do6 interêssâdos, das condiç6ês nele estabelecidas;
10.7. lnformaçôes e esclarecimentos aos licitentes, notâdamêntê
êlacionados às espêcificagões do objeto, destê Editel, sêráo dedos pêlas
SecretaÍies Solicitânt$.

Cumpre destacar que o meio utilizado pelo lmpugnante atende ao quanto

disposto no instrumento convocatório, haja vista ter utilizado o sistema eletrônico

"LICITANET,.

2. mÉRrTO

Ruâ í2 dê Merço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480-000 - Crbópolis/Bâ - CNPJ: 13.646.92210001-12
Tê1.: (75) 3443-2182 Ramal 204 E-mail: licitâcoêscrisopolis@gmail.com
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ESTADO OA EAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL DE CREÔPOLIS
coMrssÃo oE LlcrrAÇÃo

tle início, cumpre registrar que a lmpugnante, trouxe a indicaçáo dot
9.í2 "QUALIFICAÇÂO TÉCNICA", elencando argumêntos fático-jurídicos para

iustiÍicer a modificagáo do instrumento convocatório em questÉlo.

Reprise-se que a área técnica responsável pela confecção do Termo de

Referência (Secretaria de Educação e Cuhura), procedeu de forma crteriosa na

elaboração do documento, para evitar quaisquer inegularidades, observando os

ditames legais.

No entanto, embora a Administraçâo Pública tenha agido com o zelo

cotidiano, a alegação de que o presente edital nececlita de coneção quanto a

exigôncia da inscdção da empreea no Conselho Reglonal de Admlnistraçâo,

merece prosperar, haja vista o entendimento jurisprudencial a ser apontado a seguiÍ,

inclusive do TCMEA (Processo No 0055íe19).

O Poder Judiciário e os Tribunais de Contas têm entendimento paciÍicado

no sentirío de que a exigência da inscrição da empresa no Conselho Regional de

Administração gó ó admlüda para contratação de aüvldadea Ílm que exijam a

atuação de um administÍador, ou seja, o objeto do certame sob análise é prestaçâo

de serviço de transporte escolar, desta foma, nâo há falar-se em presença de

administrador pera executar os serviços, sendo, pois, desnecessária essa

imposiçâo, nâo há falar-se em contÍataçáo de mão de obra, mas em prestaÉo de

serviço.

Tal diferenciação é necessária, haja vista, para ser legalmente exigível na

licitaçâo o registro dos particulares no CRA, seria preciso reconhecer como objeto

da contrataÉo pretendida pela Administraçâo o exerclcio de açÕes de recrutamento,

desenvolvimento e supervisão de recursos humanoe. Ora, a contrataçâo de objeto

dessa espécie (cujo ceme seria o desenvolvimento estrito de atividades de recusos

humanos) é vedada à Administraçáo Pública.

Cabe destacar que em julgado do TCU, a destacar o Acórdão n'

'184.112011- Plenário, integralmente acolhido pelo Ministro Relator, ficou consignado

Ruâ 12 dê Março, 84 - Cêntro - CÉP: 48.480400 - CÍÉópolis/Ba - CNPJ: 13.646
Tel.: (75) 3443-2182 Ramal 204 E-meil: licitacoescÍi3opolis«Dgmail.com
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
coMrssÃo oE LrcrrAÇÂo

que aquela Corte de Contas não concorda "otn a manifesÍagáo do CRÁ no sen

de que os seruiços oôletos da licitaçáo em tela, por envolvercm atividades de

administraçáo € seregáo de pessoa/ com locaçáo de mão de obn, se enquadram

amo atribuições especílicas do campo do administndol. (Relator: Ministro Augusto

Sherman Cavalcanü.)

De modo semelhante, o Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo, nos

autos do TC no Í014/013/08 - Prefeitura de Araraquara, reconheceu a ilegalidade de

se exigir em edital de licitaçâo visando selecionar empresa para prestação de

serviços de segurança, a prova de inscriçáo no Conselho Regional de Administraçâo.

No mesmo sentido, vide TC no 47621026109-Prefeitura de Mogi das Cruzes (Análise

de lnstrumento Contratual), onde foi rechaçada a exigência de registÍo no CRA,

poÍquanto o objeto licitado não guardava qualquer relaçâo com a atividade típica do

administrador.

Por este motivo, outro caminho não há, senão dar provimento ao Pedido

de lmpugnação da empresa MAX INVESTIilENTOS E CONSTRUCOES LTOA,

eapecificamento quanto ao item 9.12 do Edatal "QUALIFICAçÂO TÉCNlcA",

acenca da reüada da exigência de CRA.

No tocante aos argumentos levantados quento a registro da licitante na

AGERBA, cabê destecar que as Íotas relacionadas pelo Poder Público Municipal,

podem ser executadas também em rodovias interestaduais, a depender de

condi@s climáticas e de conseruaçâo das vias, o que provoca a necessidade de

que as licitantes comprovem o Íegistro junto a AGERBA, no sentido de garantir a

s€gurança dos passageiros (munÍcipes - estudantes), bem como, salvaguardar a

legalidade e a eficência do serviço, nos termos da jurisprudência do Tribunal de

Justiça do Eatado da Bahia (TJBA):

OIREITO AOMINISTRANVO. APELAÇÁO E REEXAME NECESSARIO.
TRANSPORTE I'{TERTUIrcIPAL COLETIVO. AUSÊNCIA OE
PROCEOIMENTOS LICIÍATÓRIOS PARA CONCESSÃO, PERMISSÂO
ou AUTORTZAÇÃO DO SERV|ÇO. NÉCESSTDAOE DA CONTTNUAÇÂO
OO SERVIÇO PRESTADO. IRANSPORTE PÚBLICO REGULAR
INSUFICIENiE. INTERESSE PÚ816O CARÊNCIA DA POPULAÇÃO
LOCAL. RECORRENTE QUE PROMOVEU INOVAçÃO RECURSAL. AO

Rua 12 dê Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - CÍiiópoliíBa - CNPJ: 13.646. 922tOO0
Tê1.: (75) 3443-2182 Ramal 204 E-Írâil: licitâcoêscÍisopolis(DgÍnail.com
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL DE CRISÓPOLIS
coMrssÂo oE LrcrTAÇÂo

SE RESERVAR PARA ESGRIMIR EM SEOE DE APELAÇÀO. FAT
OCORRIDO ANTES OA SENTENÇA HOSTILIZADA. OOCUMENÍAÇÁO
ACOSTADA EXTEMPORANEAMENTE. INTELIGÊNCIA OOS ARTS. í014
E 435, PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS OO NOVO CPC. TRÂI{SPORTE
SUJEITO AO POOERFISCALIZAOOR DA AGERBA. LITIGÀNC|A OE MÁ.
FÊ NÂO CONFIGURAoA. APELAÇÂO IMPROVIDA. REo(AME
NECESSÁR|O PROVIDO.SENTENÇAINTEGRADA l -Aquesüloventitede
nos autos sê rêvêla ne intêÍpÍêtaçâo litêral da Lei Estâdual no 1í.37812009
quê ê3trabêlêcê a necêssidadê do procedimênto licitatóÍio de concêssão,
pêÍmÉsâo ou autorizaÉo do seÍviço de fanspoÍte altemativo, êm
contraposi(Éo â posture da Adminisfaçâo Públaca, quê nâo promovêu a
lbitaçâo e nem compÍovou que 06 üajetos apontados sáo suficiêntêmente
sêívidos por sêÍviços de úan3poÍte adequados. ll Deste modo, veÍifice-
sê a possibilidadê dê dano para a colêtividâdê, uma vêz que a intemrpçáo
do sêÍviço attêmativo de transpoÍte podê causar prejuÍzos à comunidadê. lll

Em rode de i.erâmê noo...áÍlo, êntÍaúnto, lmpõcae â intogÍaçao
da ..nt nç. prÍa ÍüoÍ conata? orpllcltamooto a nec63ldado da
rpclada cumpÍl? tod.! ar exlgênch. pÍevbta. nâ legblaçlo dê
trlÉlto, dêyendo .ubmeteÍ{o à fucalhaçao do tal! roqua.ltos pelo
óÍglo compêtanto, como gâãntla da ob..Ívancle doa dltamos logals
p.dnonr6 à erpécte. tV APELAÇÃO |MPROVTOA. REÊXAME
NECESSÁRIO PROVIDO. SENÍENÇA INTEGRADA. (c|assê:
Apêlaçâo, Númêro do Procêsso: 00005í &1 7.201 4.8.05.01 85, RelatoÍ (a):
Maria de Lourdes Pinho Medauer, PÍimêira Câmara CÍvê|, Publicado em:
21n1nt17 ) (TJ-BA - APL: 00005161720í4E050185, Reletor: Merie dê
Lourdes Pinho Medauar, PÍimeira Câmara Clvê|, Datâ dê Publicaçáo:
2111 12017) (gÍific no6so).

Tendo em vista o entendimento apresentado, nâo há que se falar em

necessidade de retirada da exigência para registro das licitantes junto à AGERBA.

3. pA OECrSÃO

PoÍtanto, tendo em vista o exposto neste expediente, e ainda em face das

razales do Pedido de lmpugnaçâo apresentadas pela êmpÍesa tAX
INVESTIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA o Pregoeiro deste MunicÍpio resolve

por ACOLHER e DEFERIR Et PARTE o Pedido apresêntado, a Íim de modifcar o

Edltal do Prtgão Eleúônlco No 00512023, apenaa, no que tange ao item 9.í2,

acetca da exigência quanto a regletro lunto ao CRA, mantondo Inalteradas o!
outros pontos do aGtrumonto convocetóÍio.

COMO, NQUESTIONAVELMENTE, NÃO HÁ INCLUSÃO DE NOVOS

DOCUiIIENTOS OU TESMO NOVA EX|GÊNCIA CAPAZ OE AFETAR A

FORTULAçÃO DAS PROPOSTAS OOS LlCtrAt{TES, FtCAm ilANTTOOS OS

Rua 12 de Março, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480-(X)0 - CÍisópolis/Ba - CNPJ: 13.646
Tê1.: (75) 3443-2Í82 Ramal 2(N E-mail: licitacoescÍisopolb@gmeal.com



Í .'t ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUilrcPAL DE CRISÓPOLIS
coMrssÂo oE LrcrTAÇÃo

TESMOS HORÁRP, DATA E LOCAL, PREVNMENTE DESIGNADOS,

FORmA DO § 40, OO ART. 2l (PARTE FtNALl, OA LE! 8.666rí993.

À detiberaçao da autoridade superior.

CRISÔPOLIS - BA, 30 rço de 2023.

JUNIOR

ro ial

Rua 12 de Março, 84 - Cênúo - CEP: 46.4E0{00 - CÍisópoligBa - CNPJ: Í3.646.920001-12
Tel.: (75) 344$2182 Remâl 2(x Efiâil: licitâcoêscÍisopolB@gÍnail.com
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ESTAOO OA BAHIA
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REsPosrA ao PEotoo oE tmpucNAÇÃo

LtctTAçÀo: PREGÃO ELETRÔN|CO N. OO5/2023

PROCESSO iP: 02612023. SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÂO E

CULTURA

ASSUNTO: RESPOSTA AO PEOTOO OE TMPUGNAÇÁO

OBJETO: CONTRATAÇÀO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE TRANSPORTE ESCOLAR A
FIM oE ATENoER A REoE PÚ8LIoA oE ENSINo MUNIoIPAL.
ESTAOUAL E TRANSPORTE INTERMUNICIPAL OE

ESTUoANTES UNIVERSITARIoS oE CRISÓPoLIS,

SOLICITANÍE: MAX INVESTIMENTOS E CONSTRUCOES LToA
DAÍA: 30/03/2023 AS 16:00hs

t. coNstoER^côEstNtctArs

Trata-sê de Pêdido dê lmpugnaçâo apíesêntado pela êmprêsa MAX

I VESTImENÍOA E CONaÍRUCOES LÍOA, anscrite no CNPJ/MF sob o no

0í.709.03í/000í -89. alegando que 6upostas disposiçÕes afrontâriam as normas

rêlacionada3 â rêgulâÍidadê do ceítamê. aduzindo, em sintese o sêguintê

''[ . I A êr€ância da C.pâêidáde Têcnica-Opêíacaonal. .avosüdâ de têrmos
ob§cu.oa ou am ênLê linhe§. é uína oxigêncrâ dêacâbda e sêm qualquêr
paopoaçâo ou aázoabilaóâalê paaa tal exagênciâ Ainda. a dÉcaêpâncra da
arigâncÉ de quê os Atasledoa dê CeCeêiredê Têcnrca. geiâm aceívâdos
no Cona.lho Rêgional dê AdministÍaçâo - CRA,/BA., pe.e â sua
acêitabiladadê. aê.êveite dê êxigência3 il€gais ê dêlcabrdâ3. conío..!e
deanonStaaaomos.
t..l
Ocoaaê quc. a êxigiôncà dê aêgr3tao dg licitentê ná AGÉRBA coírfa.ia as
normâs licttatóriaa. da Lêa 8.666/93. onde gspacifica quê e lictaçâo oeverá
sâguia o pÍinclc,rodâ ilonomÉ ê qua é vêdado inêluia clá(l6ulâ3 ou êon.Jç6ês
.€3t itivaS dê coínpctitividade. câbc rcs3altâÍ aâtê docunrênto ê êmltdo pelo
ôagâo quándo a êmp.9aa tem o oôiêtiyo dê fazêa trân3@ate htê.munacipal
da paasâgêiros ê Somaot. p€drdo quando a êxecuÇâo do seÍvço daí-§ê-á
entaê municlpio3.
t..t
Poatanto. ôbce nâo ha quaoto ao .êcoohâcimênto d9 ilâgâladaalê de aê ex€r
óa llctiantê. oaa impugnanta o Íê9.3tÍàdo do âlaatâdo da cápacdadê têcnÉâ
no CONSELHO REGIONAL OÉ AOMINISÍRAÇAO e arncla. a InscnÉo

Rua l2.rê Mâíçô, 84 - CantÍo - CÉP: a8.aE0.O00-Cr'sópolis/Ba-CNPJ 13646922/000.r-12
Tal . (75) 3443-21E2 Raín l 2O.l E-máal. lrcate..cacn6opol6@9mail com
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Fnto a Agência Estaduâl de Requlâçâo de Seíyiços Públ.cos de Eoe.gia.
Íen9poÍte e Comunicaçôês da Sahrâ - AGERBA. Oêstê modo, por óbvio
o! itoag do Êdital ampugnando. dêvêm aer excluídos pera quê sêla
opoítunl2a6,o eos llêltaôtqs a ampla ê lêâl concoarênc,a ' (gífo nosso)

Cumpre eeclaÍecêr que a êmpÍe3a AX INVESTImENTOS E

CONSTRUCOES LÍOA nâo acostou ao Pedido de lmpugnaÇáo, Beu contÍato social,

caÍtâo CNPJ e docuín6nto9 de identiÍicâÉo do repÍesentante tegal.

No qu€ tangc â bmpêstivirade do Pedido dê lmpugnaÉo. o Editâl do

Prôgâo Elêtíôniêo no 005/2023, indicâ no em lO.O - OA TMPUGNAÇÂO.

CONSULTAS É PEOIDOS OE ESCLARECIMENTOS:

10.1. Atê 02 (doi3) d€r útêas. ênê! dâ dâtâ íirada no p.êâmbúto desrê
Edital. pere aêâlazaçâo do cêrtamc qualquer pê€Soâ Íisrca ou jurÍd€a
Podcrá sollcitár esdâÍ€crmêntos. paovidências o! imCugnâr ot t€rmo6 alesta
ln!trurnênto. câb€ndo 90 Pregoeiao. auxúado pêlo rêsponsávol §qlicftánte
do aeíÊíúo obrêio. dôcadia 3obrê a pêtiçâo no prazo dê etê 24 (vhte e quatíoi
hoaas
10.2. Acolhida â impuqne€o êontra o ato convocató.io. sê.á definida e
ouôlicada nova dât9 para a aêalaâçâo do cênamê. qxceto qÍrândo
mqqcationavelmente. t altoaaçâo náo âfêtâ. â Íoamulação das progo§tas
10 3 Oêcai.á do drôito dê impugnaa os te..Íros dêste Edtal o tic(antê qúê
nâo apontâa a3 íalhaa oú i.aêgulânde(,âs §rJpostamqntê êrÉtênlês no
ínesíno íê o 8êgundo dia úlil q'rê ântccêder a data dc íaaliaaçào deste
P.tgâo, hiÉt*a êm quc a comuni(=Çáo rro 3qpo6to víc.o nâo pode.â sêí
apíovêitâd€ a titulo dê rêcurso,
10.4. Náo 3êrâo conhêcdar as impugneÇóâ3 inteípostas, quana,o vêncidos
o! .êlpactvos paazoa lêgara:
10 5 Os pêdidos dê €lcl.aaêcrmêntos folmaÉ ê rmpugna@§ aêfêrentes âo
paasaôê Ceítamê. !êlâo p.oce3sâdo3 ê ,ulgedos na úoama e ogs píâzos
p.cviatoa e dêvêaáo §ea ênviadoa êxclusivadi€nte pâra o s(e
httpg:/liciLnet corn bí/.
10.6 A paÍficapaéo no pÍeiêntê ceatamê. sem que tenhá §do
têmpêstavamentê ampugnado o prêseite Edttal. implicaaá em plena
âcêitaçâo, poa paílê do3 intê.e33âdo§, das condiçôês nêle estebelêciaÍas;
'107. lnb,maçôês ê e3aE.eeimento3 aos ticttantês notadaínentê
.ôlâcionedo9 â3 e§pacincaçôê6 do obiêto. destê Êortal. 3êíáo dâdo§ pêles
Sacaêtâaias Solicilântê3.

Cumpre dêstaceÍ quê o meio utilizâdo pelo lmpugnantê atendê eo quânto

disposto no instrumento convocatôÍio. harâ vista têr utilizado o aist€ma elôtrônico
"LICITANET.

2. itÉRro

"i
Ruá 12 dê Ma.ço, 84 - C€nt o - CEP 48.440-000-CrÉópor.s8e-CNPJ 13.646 92210001-í2

Íel.: (75) 3,r43.21E2 Ramet 2O4 Ê-ínail ,rcrtac€escnropotbcDgmaí com
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Oe iniôio. cumpre regiatrar que á lmpugnante. tÍouxe a indicaÉo do item

9.12 "OUALIFICAÇÀO TÉCNICA", ebncando argumênto3 fático-juridicos para

justiÍicâr a modaÍicâÉo do instrumênto convocatóÍio em que3táo.

Rêpris€-3ê quê a área técnicâ rê3ponsável pêla confêcçâo do Teríno de

Rêferência (SacíBteíia dê Educeçâo e Cultuíe). procêdeu de foÍma cÍiteriosa na

êlaboraçâo do docuÍnento, pa.â êvatar quaisquer irregularidadês. obseÍvando os

ditemês lêOaB.

No êntâíto. embora a Administra€o Pública tenha agado com o zêlo

cotidiano, a a]agaçao da qua o pÍaaanta adltal nccaaala da corÍaçlo qu.nto a

arlgancla d. ln êÍlçao da .mpr.3. no Conaôlho R.glonel de AdminiatÍaçlo.
mêrêcê pro3p€íaÍ. haia vista o entondimento jurbpíudencial a ser apontado a 3e9uaÍ.

inclusive do TCM/BA (PÍocêsôo No 00551e19).

O Podêr Judiciário e oô Tribunais dê Contes têm êntendimênlo pacaÍicado

no sêntiro de quê a êxigência da inscriÉo da empresa no Conselho Regional de

Admanbtíâçâo só ó .dmi6d. p.rr contr.t çao d. .dvldrdê. llm quê ofijrm a

rErçao da um âdmlniat adoa, ou se,a, o obreto do cêíamê sob ânálase é píêsteÉo

de sêíviço de tÍanspoÍtê es@lar. desta íoíma. nâo há falar-se êm presença de

admaniStÍador pârâ executar os serviÇos. sêndo. poi3. dêsnêcêsôária essa

imposiçâo, nâo hâ falar-g€ em contrataçâo dê mâo de obra, mas em pre6taçào de

sêíviço.

Tal difêíênciaÉo é nacê3sária. haia vista. paÍa ser legalmente exigivel nâ

licitaÉo o registro dos paíticulerês no CFIA, seria prociso reconheceí como obletô

da ôonratâçáo prêtêndide pêla Adminastraçáo o êxerêicio dê açôes de ÍecÍutamento.

dê3envolvimento e sup€ívisâo de recursos humanos. Ora. a contrateçâo de obiêto

de$a êspéciê (cujo cêrnê sêria o dêsênvolvimento estíito dê atividades de recursos

humanos) é vedáda à AdminÉtÍaÇáo Públiêâ.

Cabe destacar quê em julgado do TCU, a destacar o Acóídáo n'
18/112011- Plenário. integralmentê acolhado pelo MinÉtro Rêlator. ficou consignado

Rua 12 d. Ma.ço. 6a - CêntÍo - CÊP: 48.480-000 - Cô8ôpolirBâ - CNPJ. 13 6a6 922l0O01- 12
Tê1. : (?5) 3a43-2182 Ramd 204 E-.nâil: licitaco.scíi!ôpolÉ@9oaú com
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que aquela CoÍte de Côntâs nâo concoÍdâ "com a manifastaçáo do CRA no sentido
de qua os se/üços oâiêtos cla licitaçâo em tela, por enwlvarêm atividades de
admingtÍaçào e sêreçáo da pêssoá, com locaçáo de meo cb obra, se ênquadram
como atribuiçôes especr,rcas do câmpo do administradol. (RêlatoÍ: MinistÍo Augusto
ShêÍman Cavâlcânti.)

Oê modo aêmêlhante, o TÍibunal de Contás do Estado de Sáo Paulo. nos

auloa do TC no 10Í/U0í3/08 - Prefeitura dê AÍaÍequaía, rêconhê@u a alegelidadê de
se êxigir em ed,tâl de licitaçâo visando sêlecionar emprêsa para pÍêstaÇào de
seÍviços de segurança, a prova dê inscriçáo no Conselho R€gional de Administração.

No mêsmo s€ntido. vide TC no 4762/026/09-PrêfeituÍe dê Mogi das CÍuzes (Anátise

de ln6trumênto ContÍatual). ondê Íoi rêchaçada a êxigência de Íegistro no CRA.

poÍquanto o obieto licitado náo guaÍdava qualqueí rêlâÉo com a atividâdê tipica do

administÍâdoÍ.

Por astê motivo, outro caminho nâo há, aanao dar provamenlo ao Pedldo

de lmpugnrgio da êmpÍesa mAX IÍ{VESTIiIENTOS E COI{STRUCOES LTOA,

ê8poclÍicamênL qu.nto .o at m 9.12 do Editai 'AUALIFICAÇÂO TÉCNrcA",

ec6Íca d. r€ür.da da ôtlgôncl. dê CRA.

No tocantô eos argumentos lêventados quanto á registío da licitante ná

AGERBA, cabê dêôtacâr quê as rotas relacionâdas pelo Podêr Público Municipal,

podêm ser executadaa tembém em rodovias inierêstaduals, a dePender de

condiçõêô climáticâs e dê conaervaçáo das viaê. o quê píovoca a necêsgadade de

quê âB licitantes compÍovêm o Íêgiatro iunto a AGERBA, no sentido de garantir a

§êgurança dos pasaag€iros (munlcipê8 - eâtudantes), bêín como. salvaguârder a

legalidadê ê a êÍiciênciâ do sêÍviço. noô teÍmos da iurispÍudêncaa do TÍibunâl de

Justiça do Estado dâ Bahia (TJBA):

oIREITo AoMINISTRAnVO APELAÇÂO E REEXAME NECESSARIO
IRANAPORÍE INTERTUiIICIPAL COLETíVO, AUSÊNCIA OE
PRoCEoIMENTOS LICITATÓRIOS PARA CONCESSÁO. PERMISSÁO
ou AUÍoRrzAçÁo oo sÊRVrÇo. NEcEssroADE oA coNTTNUAÇÁo
DO SERVICO PRESTADO TRANSPORTE PÚBLICO REGULAR
rlsuFlcterie TNTERESSE püBlrco cARÊNcrA oA PoPULAÇÃo
LocAL. RECoRRENTE oUE PROMOVÉU INOVÁçÃO RÊCURSAL, AO

Rue 12 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 4E.4EO@0 - C.asópolií8a - CNPJ. 13 64ô.922|OOO1-12
Têl : (75) 34.8-2182 Raínal 204 E-mgilr lcrtâcoesc.i3opoli«Dgmâ( com

Ee*ur
IGP

Eab d6.íraio ed. ..í lêíílcado rb dútüaço atiütoo

sôaiÍ. ê.dhd?.^ir&iÉo diír. do.âír. - !in&i ãm - Íbo âlg!lt.: ô}{r - Cílo ô 
^0@:^O.OaC.ííftó d. ÍLear'o d. Píog.rn . ô Cocp.rú.. íto....o íf:8R 51 2Or 7 rx)O5lto - rNPr

oüu,Ndd n.iud. ,Â!(.r.!d. dú@ MP r. 2 "rí!: úl : .oa'/t:. t
.t!ê .!t@ . hn&rot . cê Chô,er pútlq, Aêeíá - ICO€..âI.

I



6l Diório\OÍiciol do
a

Â,luNlctPto
ÂTO 2OZI . BAHIA . POOER EXECUIIVO

30 oE MARÇO OE 2023. ANO Xlr . No 02581

pREFEtÍuRA muiltctpAL oE cRtsópolts - BA

'#/
êtt

€STAOO OA BAHIA
PREFEITURA mUNICIPAL oE cRIsÓPoLIs
coMrssÁo oE LtcrrAÇÁo

SE RESERVAR PARA ESGRIMIR EM SÊoE oE ÀPELAÇÂo FATo
OcORRIoo ANTES oA SENTENçA HoSTILIZAoA oocUMENTAÇAo
AcoSTAoA EXTEMPoRANÊAMENTE INTELIGÊNCIA oos ARTS ,Io14

Ê 435. PARÁGRAFO ÚNICO, AMAOS OO NOVO CPC IRAâTSPORÍE
SUJE]ÍO Ào POOER FIECALIZAoOR OA AêIR8A. LITIGÂNêIÀ OE MA.
FÉ NÃO CONFIGURAOA APÉr.ÀÇÀO TMPROVTOÂ REEXAME
NÊCESSARto PRovroo.SENTENÇA tNTÉGRADA r - A quesrâo vantrrada
noi ôrrtos 3ê revêla na intaíp.etaçáo lrterâl dâ Lêi EStadual no 1l 378/2009
qqe dtabelecê a n.ccllidadê do p.ocQdimento lacitatô.io de concêssâo,
pê,masgâg ou auloar2âÇáo do sêíviço de trân3pone altêmâtivo êm
coataâpôêlÉo á poltu.a de AdministÍáção Púbftcâ. quê náo promoveu â
ftêúâçáo ê nêín compÍovou quê os &âiôloa âpontâóoa sáo soficiêntêmênte
la.vdoa po. sêÍvÉo3 óa taanspo.tê adêquadoa ll Oêstê íÍrodo, vearfica-
tê a poaSibilÍrâda <ra dano paae a coêttvilâdê. uma vez que a hteírupçáo
do 3cíviço alteroâtivo dê rân3po.tê podê causâa p.erulroa â comunadâoê. lll

Em aad. da .aaraôa nacatalrlo, a.rtaaLnto, lmpóa-aa a iítagaaçao
da aantangt Fraaa tazaa conalra arpllcltama.ta a oac€aaldlda da
.p.l.da cumprl. todrt rt êrlga.êlaa p..vl.t . írr lrg!.laçIo d.
t anrlto, davaído lubmata.-aa | íacallzaçto da t.l. .oquirltoa polo
ó.glo co.npaLnta, eo.ro gaôíüa da obaaÍvanclr doa dtt .rrra lca.l.
p.í(ncnt. à a.pacla rv APELAÇÁo |MPROVTOA REEXAME
NECESSARTO PROVTOO SENTENÇA |NTÊGRAOA rCras6e
A!Éláçáo.Núínê.o do P.ocasso 00005 1 6-1 7 20 1 4.4.05.0 1 85. Rêláto. (á)
Maaia dê Louadê! Pinho Mcdauaa. PaiaÍrêiaa Câmâaa Clvêl, Públlcado em
21t11no17 ) (TJ-AA " APL 000051e 1720l4AO5Ol A5, Rêlâto. Ma.ia <,ê
Louades Pinno Mêdauar, Paimêiaâ Câmaae Clvê|, Oâtâ de PublcaÇâo
21/1 1/2017) (g.iío nosso)

Tendo em va3ta o entêndimênto ápreaentado, nâo hâ que se felar em

nece3sidade de rêtirada da exigência para registro das lacitantes iunto à AGERBA.

3. oA DÉctsÃo

Poítanto, tendo êm vistâ o ê)(poío neste axpediêntê. e âinda êm face das
Íezóê3 do Pêdido de lmpugnaçâo epÍêsêntedes pele empresa MAX
INVESTItrENÍOS E CONSÍRUCOES LÍOA o PregoêiÍo deetê Município resolve
por ACOLHER ô OEFERIR Em PARÍE o Pêdido aprêsentado. a íim de modaficar o

Edatel do Pr€glo El.tÍônaco N" @512023, .pona., no qu. t nge ao it m 9.12,

ecerca da êxigênoaa quanto a raelatÍo Junto ao CRA, mantando inrlterada! ot
outroa ponto. do iír.trumanto conyocató?io.

COMO, INQUESTIONAVELf,ENTE. NÃO HÁ II{CLUSÃO OE NOVOS

OOCU ENToS oU Es o NovA EXIGÊNCIA cAPAz oE AFETAR A
FoR ULAçÃo DAs pRoposrAs oos LtctrANTEs, FlcAm mANTroos os

Rua 12 dê Ma.Ço. E4 - Cant o - CEP: 48.480-000-C.isópolivBâ-CNPJ 13 646 92210001-12
Tê1.: (75) 3a43-2162 Ramal 204 E-n€d licitácoâêê.isopolas@gmail com
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PREFE|TURA muNtclpAl DE cRtsôpoLrs - BA

7
ESIAOO OA BAHIA
PREFEITURA uNtcrPAL oE cRsôPous
courssÂo oE LlcrrAÇÃo

mEsmos xoaÁap, oATA E LocAL, pREvtÂmENTE oEslcNAoos, NA

FORUA OO § ao, OO ARÍ. 2r (PARTE FtNALl, OA LEt E.666/íe93.

À delabeÍaçâo da autoridadê superioÍ

cRrsÔPoLrs - BA. 30 â.ço dê 2023

;--
JoÀo' A JUIiIIOR

Rua 12 dê Me.ço. 84 - CentÍo - CEP: 4E 480-000 - Cdsôgolrs/Bâ - CNPJ: 13.646.922,0001'12
T€1. r (751 3aa3"2182 Ramd 204 E-mail: licitâcoê5c.rêopolB@gmerl.com
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ESTAOO OA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL DE CRiSÓPOLIS

CNPJ : í 3.646.92210001 -12

ERRATA AO EOITAL OE LICITAçÃO
PREGÂO ELETRÔT{GO ]'P OO5'2023

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico No OO5/2O23
PROCESSO AOilINISTR TIVO t{o: 02612023, Secretaria Municipal de Educaçáo E
Cultura
OBJETO: Contrataçâo de empresa especializadapara a prestação de serviços de
Transporte Escolar a fim de atender a rede pública de Ensino Municipal, Estadual e
Transporte lntermunicipal de estudantes universitários de Crisópolis, observadas as
especifcaçÕes e condigÕes constantes do Anexo l- TeÍmo de Reêrência deste Edital.
ABERTURA: Dia0610412023 às 09:00h (nove horas).

Considerando o provimento parcial da impugnaçâo ao edital apresentada pela empresa
ilONTEIRO TRANSFORTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no Í8.934.764/000Í-í0;

Conciderando o provimento parcial da impugnação ao edital apresentada pela empresa
mAX INVESTIilENTOS E CONSTRUCOES LTOA, inscrita no CNPJ/MF sob o no
01 .709.031/0001-89;

o uuNclPAL DE CRBóPOLIS, ESTADO OA BAHIA, pessoa jurÍdica de direito púbtico
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.646.9220001-12, com sede Rua í2 de Março,
84 -Centro - CEP: 48.480-000 - CrisópoliíBa, por lntermódlo do geu Prcgoeiro, o Sr.
João de D,eus da Silva Junior, designado pelo Decreto no 016, de 12 de janeiro de
2022, nos teÍmos do artigo 30, inciso ll, Lei no 10.520/02. Passa a ter as seguintes
alteraçÕes:

ONDE SE LÊ:

'u 3ô

AS [r
t8

9. DA DOCUTENTAçÃO DA HABILITAÇÂO

9.12. A OUALIFICAçÃO TÉCNICA será comprovada, mediante a apresentaçâo da
seguinte documentação:

a) Comprovação de aptidão e execuÉo de atividade peÍtinente e compatível em
caracterÍsticas com o objeto licltado, através de no mÍnimo 01 (um) atêstado de
capacidade técnica, emitido por pessoa jurldica de direito público ou privado, em nome
do licitante ou do responsável técnico (Administrador), devidamente Registrado no
Conselho Regional de Administraçâo - CRA e acompanhado da Certidâo de RCA -
Registro de Comprovaçâo de Aptidâo, em plena validade;

b) Certidão de AT - Acervo Técnico, Pessoa FÍsica, responsável técnico (Administrador)
da Licitante, com a natuÍeza dos serviços compativel com o objeto da licitaçâo, em plena
validade;

c) Apresentar CeÍtidão de Registro e Quitaçâo da empresa e do Administrador, para
com o Conselho Regional de Administraçáo (CRA) do local da sede do licitante. No
decorrer daexecução do serviço, o profssional de que trata este subitem poderá ser

Rua 12 dê MeÍço, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Cíisópolis/Be
Tê1.: (75) 3443.2182 CNPJ í3.646.922000í-12

í. í



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CRISÔP()LIS

CNPJ:'l 3.6(6.92?/00o1 -1 2

substituído, nos teÍmosdo aÍt. 30, §10, da Lei n' 8.666/93, por proftssionais de
experiência equivalente ou supêrior,desde que a substituiÉo seja aprovada pela
Administração;

d) Possuir a empÍesa um Administrador, profissional de nlvel superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente (CRA), que façe paÍte do seu
Quadro Técnico PeÍmanente;

e) A empresa deve possuir o percentual mÍnimo de 10olo (dez por cento) de
comprovaçâo de ftota de ônibus, conforme a quantidade necessária de veÍculos/roteiro;

Q Carteira Nacional de Habilitaçào na categoria minima "D'dos futuros motoristas, de
acordocom o percentual exigido de 10o/o de comprovação de ftota, conforme a
quantidade necessáriade veÍculos/roteiro;

g) A comprovação de que o profissional pertencê ao quadro da empresa deverá ser feita
através de uma das seguintes formas: Carteira de Trabalho, Ceftidâo do Conselho
Prolissional,Contrato social, Contrato de prestaÉo de serviços; (neste caso com frma
reconhecidaemcartório de ambas as partes) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

h) CertiÍicado de Responsabilidade Técnica da empresa, ,unto ao Conselho Regional
de Administração - CRA, em plena validade;

LEIA§E:

9. OA DOCUTENTAÇÂO OA HABILITAçÂO

9.12. A QUALIFICAÇÃO TÉCNrcA será comprovada, mediante a apresenta€o da
seguinte documentaçâo:

a) Comprovaçâo de aptidão e execuçâo de atividade pertinente e compatlvel em
carac'terísticas com o objeto licitado, etrevés de no mÍnimo 01 (um) atestado de
capacidade técnica, emitido por pessoa jurldica de direito público ou privado, em nome
do licitante ou do responsável técnico, devidamente Registrado e em plena validade;

b) "suprimido';

c) "suprimido;

d) "suprimido";

e) A empresa deve possuir o percentual mlnimo de '10% (dez por cento) de
comprovagâo de tota de ônibus, conforme a quantidade necessária de veículoíroteiro;

f) Carteira Nacional de Habilitaçâo na categoria mlnima "D" dos futuros motoristas, de
acordocom o percentual exigido de 10o/o de comprovaçâo de ftota, conforme a
quantidade necessáriade veículos/roteiro;

Rua í2 dê Março, 84 - Cenúo - CEP: 48.480-0()0 - CíisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92U0O01-12

í .'l



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA f UNICIPAL OE CRISÔFOLIS

CNPJ: 1 3.646.92?/0001 -12

g) A comprovaçâo de que o profissional pertencê ao quadro da empresa deverá sêr
através de uma das seguintes formas: Carteira de Trabalho, Certidâo do Conselho
ProÍissional,Contrato social, Contrato de prestação de serviços; (neste caso com Íirma
reconhecidaemcartório de ambas as partes) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

h) CeÍtiÍicado de Responsabilidade Técnica da empresa, junto ao Conselho Regional
de Administração - CRA, em plena validade;

Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições, permanecendo mantide a data de
abertura do certame, para o dia 06 de abril de2023 âs 09:00h.

A publicação desta eÍrata está disponível nos endereços: wrvur.crisooolis.ba.oov.br e
httos:/Árrrunr. licitanet.com.br.

Crisópolis - BA, 30 de março de 2023.

JOÃO JUNIOR

Decreto í anelro de 2022

Rua 12 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - CÍisópoliíBâ
Tê1.: (75) 344$2182 CNPJ í3.6,16.92210001-12
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pREFEtÍuRA Íf,uiltclpAl oE cRtsópoLts . BA

2ESTADO OA BAHIA
PREFETTURA liuNtctpaL oE cRtsópolJa

CNPJ: 1 3.646.922,OOO1 -1 2

ERR TA Ao EDTTAL oE LrcrrAçÃo
PREGÃo ELETRôNtco r,r" ooízbzs

LICIAçÃO: Prêgão El6trônico No OO5/2023
PROCEaaO AOUINISTR TIVO No: 0.26120.23, Secretaria Muntcipat dê Educação E
Culturâ
OBJETO: Contrataçâo dê empresa especielizedapara a prêstaÉo dê sêrviços dê
Trânsporte Escolar e fim de atêndêr a redê públicâ dê Ensino Municipel, Estadual ê
Transporte lntêÍmunicipel de êstudantes univêrsitáÍios d6 CÍi3ópolis, obsêrvadâs as
esp€cificeçôês ê condiçOes constentês do Anêxo I - Termo dê Rêfêrência dêste Edital.
ABERTURA: Oia 0610É.12023 às O9:OOh (nove horas).

Conaadêrando o provim6nto perciâl da impugnaçâo ao êditel eprêsentada p€la êmprêsâ
mONTEIRO TRANSPORTES LTOA, inscÍita no CNPJ/MF sob o no 18.934.7641000l-10:

Conaaderando o provamênto pâÍcial da impugnaÉo ao êditel eprês6ntada pêla emptêsa
llA)( INVESTI ENTOS E CONSTRUCOES LTOA. inscrita no CNPJ/MF sob o no
o1 .709.O3í /OOO1-A9;

o muNclPAL oE CREóPOLIS, ESTADO OA BAHIA, pessoa iurÍdica de dirêito púbtaco
intemo, inscÍite no CNPJ/MF sob o no 13.646.9221000 1-12, com sêde Rue 12 de Março,
84 -Cêntro - CEP: 44.48O.oOO - CÍisópoliíBa, por lnt rmódlo do 8êu Prêgo€a.o, o Sr.
João dê Oeu. de Sllve Junlo?, dêsignedo pêlo OêcÍeto no 016, de 12 dê Janeiro de
2022, noa têrmos do artigo 30, inciso ll, Lêi nô 1O.52OIO2. Pessa a têr as sêguintês
altêraçõêa:

oroe se rÊ:
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g. oa ooc u m e rrÀccÃora naenlracÃo

9.12. A AUALIFICAçÃO TÉCNICA sêrá comprovede, mêdiantê a âprêBênrâção da
sêguantê documentaçâo:

a) Comprovação dê âpüdâo ê êxêcução dê etividedê pêrtinênte ê compatlvêl êm
carâctêÍlBticas com o obrêto llcitado, através dê no mÍnlmo 01 (um) atêstado dê
capacldadê técnice, êmitido por pêssoe juÍídice dê dirêito público ou privado, em nomê
do licitantê ou do reaponaávêl técnico (Adminiat ador), dêvadamente Rêgistrado no
Conselho Regional de Administração - CFIA ê acompanhâdo dâ CêÍtidão dê RCA -
Rêgistro de Comprovaçáo de Aptldão, em plena validadê:

b) Certidâo de AT - Acêrvo Técnico, Pêssoâ FÍaicâ, rêsponsávêl técnico (Administrador)
da Licitante, com a natur€za dos sêrviços compatÍvel com o obrêto de licitação, êm plêna
validede:

c) ApÍesêntaÍ Certidâo dê Rêgiatro ê Quitação da êmprêBâ e do Administrador, para
com o Conselho Rêglonal dê Admhiatração (CFiA) do local da aêdê do licitante. No
dêcorrer daêxecuÉo do sêrvlço, o proÍis3ional dê quê trata êstê subitêm podêrá sêr

Rua l2 de Março. 84 - Centro - CEP: 4a.4amoo - C.iEópoliE/Bâ
T€1.: (75) 3aa3-2í42 CNPJ 13.6/r6.922to@1-12
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PREFETTURA Íf,uNlcrPAL DE cRtsôP .BA

ESTAOO OA BAHIA
pREFEtÍuRA murtctpAL oE cRraôpoLtg

CNPJ: 1 3.646.9221OOO1 -12

substituÍdo, nos t6Ímosdo art. 30, §1O, da Lêi n" 8.666/93, por proÍisaiona de
expêrlênêia equivalentê ou supêrior,dêadê quê a substituiçâo sêja aprovada pela
Administrâçâo;

d) Possuir a emprêse um Adíninistrâdor, profissional dê nÍvel superior ou outro
devidamêntê reconhecido pela entidadê competêntê (CRA), que feça parte do sêu
Quadro Técnico Permanêntê;

e) A emprêsa deve posauir o percêntual mlnimo de 1Oo/o (dez por cento) dê
comprovação dê frota de ônlbus, conformê â quentidâdê nêc63sária de veículoírotêiro;

f) Cârtêira Nacional de Habilitaçâo ne câtêgoriâ mlnima'D'doa futuroa motoristas, dê
ecordocom o pêrcentual exigido dê 1Oo/o de comprovação de frota, conforme a
quantidade nêcêssáÍiadê vêÍculos/rotêiro;

g) A comprovaÉo dê quê o paofissionel pêrtêncê eo quâdro de êmprê3a dêverá sêr feita
atrevés dê uma das 6êguantêa foÍmaa: Cartêira de Trebalho, Cêrtidâo do Cons€lho
Profi3sional,Contrato sociel, Gontrâto dê pÍ6staçáo dê Berviçosi (nesto caso com fiímâ
rêconhêcidaemcartório dê embes âs pertêa) Contrato dê Trâbalho rêgiatrado na ORT;

h) CêrtiÍicado dê Rêsponsebalidad6 Técnica dâ êmprêBa, junto ao Consêlho Regional
dê Administração - CRA, em plêne validede;

LEIA.SE:

3

s.olooc@
9.12. A AUALIFICAçÃO tÉCNlCe serâ comprovaclâ, mêdiântê e âprêsentação da
sêguintê documêntação:

e) ComprovâÉo dê aptidáo e êxecuçáo de atividadê pêrtlnênte ê compatlvel em
caracterÍstices com o objêto licitado, etravés dê no mÍnimo 01 (um) atestado dê
capacidade têcnica, êmiüdo por pê6soa jurÍdica dê direito público ou privedo, êm nomê
do licitente ou do rêsponsávêl técnico, dêvidamêntê Rêgistrado e em plêna validadei

b) 'suprimido";

c) "suprimido;

d) "suprimado":

ê) A êmprêsa devê possuir o perc€ntual mÍnimo de 1oo/o (dez por cênto) de
comprovação dê f.ota de ônibus, confoÍmê a quântidede nêcêssárla dê veÍculoa/rotêiro;

O Carteira Nacional de Habilitação na cetêgoÍie mÍnima'D" dos futuros motoristas, de
acordocom o pêrcêntual êxigido dê 1Oo/o de comprovaÉo dê frota, confoÍmê a
quantadadê nêcêssáriade v€Ículos/rotêiro;

Rua 12 de Me.ço. 84 - CentÍo - CEP: 46.48(rcOO - CíEôPoli3/Ba
T€1.: (75) 3443-2í42 CNPJ 13.6z16.922000í -12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓP LIS . BA

ESTAOO OA BAHIA
PREFEITURA UUNICIPAL OE CRIAóPOLIS

CNPJ: I 3.646.922/0,0,0'|-12

g) A comprovação de que o pÍoflssional peÍtênce ao quadno da êmprêBa deverá sêr fêita
etrevés dê uma dâs sêguintês formas: CerteiÍa dê Trabelho, Certidâo do Consêlho
Profis3ional,Contrato social, Contrato dê prestação de serviçosi (neste caso com ÍiÍÍna
ÍêconhêcidâêmcâÍtóÍio de ambas as partêa) Contrato de Trabalho rêgiatrado na ORT;

h) Certificado de RêEponsabilidadê Técnica da êmpresa, iunto ao Conselho Regional
de Adminiatração - CFIA, êm plêne vâlidadê;

Ficâm inalteradas as dêmals cláusules e condiçôês, pêírnanêc€ndo mantida a data dê
abêrtura do cêrtame, para o dla OG de abril do 2023 às O9:OOh.

A publicação dêste êÍrata êstá dbponÍvel nos end€reços: !A644§d§g!e!i9.!e.!ggy.!( ê
htto3://www.licitanêt.êom.br.

CrÉópoli8 - BA, 30 dê março de 2023.

JOÃO OE OEUst OA STLVA JUNIOR
Prego€aro OÍicl.l

Oêcreto n" Oí6, dê í2 dê Janolro do 2022

Rua 12 d€ MârÇo. 84 - C€ntro - CEP: 44.48O-O«) - Cíi8ôpoll8/Ba
Tê1.: (75) 3443-2142 CNPJ 13.646.92210001-12
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rupucuaçÃo DE EDITAL
I mensagêm

oÍbÍal con tnrolo . empÍ€€.ndlrnentG Ltd max Conatuçõea
<empreseoÍbaal@hotmail.com>
Pare' LICITAçÔES PMC <lbitacoê3cÍi3opolis@gmâil.com>

PREFEITURA MUNIcIPAL DE cREÓPoLIs. BA

ATT: PREGOEIRO

REF: PREGÃO ErETRÔNrcO N.003/2023

Prerados Senhores:

Segue anexo tUeUCHAçÃO relatlvo ao edital acima citado

3 atExot

a docutmnto (íl.pdÍ
1075K

lrpuot{AçÂo cRtsopous okrk (2}.pdÍ
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2 dê abril de 2023 às
18:54



ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOUS - BA

oRBRÂL -COilSTRUçôES ErRELr, CNpl No
34.379.784/OOOL - 22, com endereço à Rua Landulfo Alves, no 77, Sala
02 centro - Valente- BA, vem, tempestivamente, fundamentar
tl,lPUGNAçÃO DO EDfTAL referente ao Pregão Eletrônico n.o 005/2023,
pelas razões de fato e de dlrelto expendidas a seguir:

P R,E LI }I I1{ ARI.I E NTE :

O Edital fora rececebido por meio eletrônico atravô de e-mail enviado pela Preêitura
Municipalde CRISOPOLIS - Ba" considerando tal endereço valido para que seja
protoco lizadoa a presente IMPUGNAÇÃO.

Embora inquestionável a lisura de todos os membros desta Comissão de
Licitação, do Pregão em epígrafe, padece de vícios Jurídicos, que otomam,
permlssa vênia, lmprestável para regrar a licitação, pois que, a
Adminlstração fez publicar lnstrumento convocatório com eexigências que
restringem o caráter competitivo do certame, com violação ao píncípio da
isonomia.

oos FATos

Equivocado revela o item 7.9. O critério de julgamento adotado será o MENOR
PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
espec i Íicaçôes do objeto.

ITEM - 9.11.2 QUALIFICAçÃO TÉCNICA será comprovada, medlante a
apresentação da seguinte documentação:

a) Comprovação de aptldão e execução de atividade pertinente e
compatível em características com o objeto licltado, através de no mínimo
01 (um) atestado de capacidade técnlca, emltldo por pessoa jurídica de
dlrelto público ou privado, em nome do licitante ou do responsável técnlco
(Adminlstrador), devidamente Registrado no Conselho Regaonal de
Administração - CRA e acompanhado da Certidão de RCA - Registro de
Comprovação de Aptldão, em plena validade;



B

UC/

eltAS

3ô

DO REQUERIiTENTO E DA EXIGEÍr|CIA DOS ITEI{S CITADOS

l) Ref.: Inquéritos Civis n' 1.14.009.000019/2015-10 e n' 1.14.009.000390/2014-09 e
outrosl - Transporte Escolar, recomendaçâo do MPF - Ministerio Público Federal os
processos licitatório, para presaçâo de serviços de Transpone Escolar deve serlicitado
por ITEM.

2) Não inclua nos editais de licitação exigências nâo previstas em lei ou irrelevantes para

a veriÍicação da qualificação técnica das licitantes em obediência ao art. 30, § lo,l, da
Lei n' 8.66ó11993. Acórdilo 286/.l20íJ,8 Plenário Abstenha-se de inserir no edital
cláusulas que contrariem o princípio constitucional e legal da igualdade (CF/1988, art.
5', caput) e o disposto nos arts. 30, caput, § lo e inciso I, e 3Q § 50, da Lei n' 8.666/1993,
a exemplo da prcvisito de atribuiçâo de ponto extra aos atestados de capacidade técnica
expedidos por outros. Aórdão 103/2008 Pleúrio Abstenha-se de exigir que os
atestados de capacidade técnica tenham sido averbados pelo Conselho Regional de
Administração - CRA, condicionante que restringe a competitividade do certame e,

por isso, contraú o aÍt. 3o Lri no 8.«611993. Acórd:to 4312008 Pbnário

3) Faça con$ar dos editais, de forma clara e detalhada, a fundamentaçÍI,o legal para a

exigência de registro ou inscrição dâs licitantes em entidâdes Íiscalizadoras do
exercício de profissões, abstendo-se de exigir o regisro ou inscriçÍÍo das empresas

lichantes quando não Íigurar no limbito de competência destas entklades a Íiscalização

da atividade básica do objao do cêrtame, (Transporte Escolar

Por outro lado, quando restar caracterizada a imprescindibilidade da visita técnica,
o TCU tem determinado a observância de algumas cautelas pelos entes licitantes,
de modo a não restringir indevidamente o caráter competitivo do certame, tal
como evitar "a exigência.

Segundo a Corte de Contas, o fato da exiSência de visita técnica ser em um único
dia e horário toma preiudicial a obtenção de proposta mais vantaiosa para a

administraçáo, uma vez que possibilita que as empresas tomem conhecimento
de quantos e quais são os participantes do certame.
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Esse é o raclocÍnio que se extral do Acordão n'tto/uou - Plenárlo:

Na Administração Pública não há liberdade de vontade, deve haver
embasamento legal para a referida obrigaçâo estipulada pelos editais.

Nesta esteira, Hely Lopes Meirelles, pai do Direito Administrativo Brasileiro
leciona que " Na Administração Pública, não há liberdade nem vontade
pessoal. Enquanto, na Administração pessoal é licito fazer tudoo que a
leí não proíbe. Na Administração Pública só é permitido fazer aquilo que a
leí autoriza. " (grifei)

Os Tribunais de Contas veem traçando diretrizes a respeito da matéria
orientando os órgão públicos para afastarem este tipo de regra que
restringe o "3r. Com relaçáo à exigência de que os competidores devem realizar
visita técnica ao local da obra, em dia e hora único, definido no edital, foi
demonstrado que a iurisprudência desta Corte é pacffica no sentido de repudiar
tal medida, por configurar restrição indevida à competitividade do certame e por
favorecer o prévio acerto entre os pretendentes. Neste caso, a falta é suficiente
para macular a licitação e enseiar proposta pan a anulação do processo
licitatório, sem preiuízo de dar ciência ao omissis que a inseÇo no edital de
licitação de exigência para a realização de vistoria técnica em um único dia e
horário, constitui-se em restrição à compêtitividade e ofensa ao disposto no art.

3o, caput, e §f, inciso ll, da Lei 8.666fi993, além de favorecer aiustes entre os
potenciais competidores".

Desse modo, quando necessária a visita técnica, o TCU tem expedido
determinações no sentido de que a Administração "estabeleça prazo adequado
paÍa a sua realizaçáo, tanto para evitar que os potenciais licitantes tomem
conhecimento prévio do universo de concorrentes através de reunião no mesmo
local e horário, como para asseguiirr que os possíveis interessados ainda contem,
após a realização da visita, com tempo hábil para a finalização de suas
propostas."[2]

Outro apontamento do Corte de Contas acerca da visita técnica, diz respeito à
exigência de que esta seia realizada por profissional responsável técnico da
emprêsa licitante. De acordo com o Tribunal, essa condiçáo tem caráter
restritivo. Veiamos trecho do Acórdáo n'785lzoÍ2 - Plenário no qual o Relator
acompanhou a unidade técnica e considerou, que : "Em tese, não há óbices para
que tal visita seia feita por profissional terceirizado pela empresa, sendo
razoável, somente, exigir que o mesmo possua conhecimento técnico suficiente
para tal incumbência".

Ainda sobre o responsável pela realização da visita técnica, o TCU tem
considerado impertinente exigir que "o engenheiro que deva participar desse ato
seia o mesmo que ficará responsável pela execução dos serviços licitados. Essa



exigência mostra-se excessiva, porquanto o fundamento paÉ a visita técnica
asseguÉr que o licitante tome conhecimento de todas as informações e
condições locais para o cumprimento das obrigações do obieto da licitação. (... )
seria perfeitamente possível que a visita técnica fosse realizada por um técnico
ou outro profissional contratado pela futura licitante para esse fim específico, o
qual posteriormente lhe passaria as informações necessárias para que tomasse
conhecimento das condiç6es locais para o cumprimento das obrigações obieto
da licitação, não havendo raáo plausÍvel para se exigir que o engenheiro que
participasse da visita técnica fosse o futuro responsável pela execução do
contrato".[3]

Diante do exposto, concluise que o TCU admite, em casos excepcionais, que a

visita técnica seia exigida como critério de habilitação, no entanto essa condiçáo
deve ser ponderada a luz do art.Jo da Lei de Licitações e do art. 32, inc. )«l da
Constituição Federal. Em face desses dispositivos, a exigência somente será
legftima quando essencial para o cumprimento adequado das obrigações
contratuais, sendo pertinente a criteriosa avaliação dos moldes em que a vistoria
será realizada, de modo a evitar a restrição indevida ao caÉter competitivo do
certame.

universo dos participantes, a saber:

DA rr{orcr{AçÃo

A referida exigêncla revela-se completamente divergente dos
princíplos norteadores do procedimento lacitatório, mormente o da
competltividade, legalmente amparado no § 10, do art. 30, da Lei
L0.520/2002 e 8.666/93, transcrito a seguir:

Art. 30. A lacitação destina-se as garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a seleclonar a proposta mais vantajosa

para a Administração e será processada e julgada em estrita

conformidade com os prlncípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moraladade, da igualdade, da publicidade, da

probldade adminlstratlva, da vinculação ao instrumento convocatório,

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
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§ 10. É vedado aos agentes públicos:
I

convocação.cláusulas ou condiçôas oua comoromatam-
restriniam ou frustram o seu carátar comoatitivo e
estabeleçam prefêrências ou distinções em razão da naturalidade,
da sede ou domlcllio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para o especifico objetodo contrato (
grifou-se).

Tem-se, poítanto, em compreensão ao dispositivo legal supra,
que à Administração Pública, não é dado, poÍ qualquêrmodo, violar
o carátêr compêtativo da llcltação, uma vez que esta é a sua essência,
é a razão de ser do instituto.

Isto tudo posto, inaludível que o edital ora impugnado se
encontra eivado de vícios jurídicos que não devem prevalecer, sendo de
bom alvitre trazer alume o dlsposto no art. 40 da Lel no 8.666/93, assim
escrito:

"Todos quentos paÊlclpem de tlcltação promovida pelos
órgãos e entidades a guê se refere o art. 10 têm dlrelto públlco
subietivo à fiel observância do pêftanênte procedimento
estabelecldo nesta Lei "

Se denuncladas erronias do edital o tornam viciado
Juridlcamente, revela-se Justa a intenção da Impugnante em vê-lo
reformado por ato próprio da Administração, à luz da norma do art. 49, da
Lei no 8.666/93, inclusive porque, segundo a lição de Raul Armando
Mendes ( in "Comentários ao Estatuto das Licltações e Contratos
Admlnistrativos" Saraiva, 1991, pá9, 15):

direlto subjetivo é todo antêÍêssê protêgado pêla noÍma
legal, ou juridicamentê rêconhêcido. A sua eÍetivarealizagão flca
na dependêncla da vontade do seu tltular. Não se confundê Gom o
direito adquirido, mas é dêste o precedente necessário. É
garantldo turlsdlclonalmênte, ou seja, pode ser pleiteado em juízo,
uma vez que a todo direito corresponde uma ação que o assegura
(CC, artr7s). DaÍêito subjctivo públlco é maisdifuso, uma vêz quê
se sltua como um dos exercícios da cidadania, pois, com a
expressão ins€r'ta nestê aÉlgo, o legislador quis dizer que os
administradorês têm dlrelto subjetivo a quê a Administração
Publica Federal, Estaduat, Dlstritalrl.lunlcipat e dos Territórlos
desenvolva suas atlvldades visando o anterêssê geral, e semprê em
obedlêncla aos postulado legais pettlnentes".



Em face de todo o exposto, a Impugnante requer
provida o presente, decretada a própria Administração à correção das
referidas exlgênclas do edital ora impugnado, por ser de lídima
Justlça. Entretanto, acaso seja indeferida pela Comissão de Llcltação,
requer-se, desde logo, a sua remessa à Autoridade Superior, como recurso
hierárquico.

Termos em que

Pede Deferimento.

VALENTE, BA, 03 de ABRIL de 2023.

ayn^lo*Q.-a

oRBRAL - CONSTRUçÕES etneU
C|jUDIO DOS REIS SANTANA
REPRESENTANTE LEGAL
TEL 71 99373 - 4866
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ÀTo DE TR^NSFoRMAÇÂo Do RD,crsrRo DE socrEr»ADE EM E
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Oúnl Coaatruçlo e Emprccndinrcntoa Ltdr
cI\rPJ N. 34.379.7t4tm1_22

Pelo prcsente instrumento, o Sr CLAUDIO IX)S REIS SANTAiIA, nacionalidadc
Brasileira, nascido em t8/10/1971, §oltêiro, empr€sário, CpF no 615.3j5.995-72,
caíeira de idcntidade nô M62294773, órgio expedidor SSp . BÁ" residente e
domiciliado na rua José Alvcs, 6, casa, Nova Brasília de ltapu{ Salvador-BA, CEp
416l 1125, BRÁSÍL, rirnico sócio da empresa ORBRá,L CONSTRUÇAO E
EMPREENDIMENTOS LmA, registradâ legalmenê por contralo social dcvidamcntc
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 29201064132, com
sede Rna Landulfo Alva, 77, sala 2, Ccntro Valcnte-BA, CEp 48.89o-OOO,
devidamente inscrita no Cadastro Nac ionat de Pessoa Jurídica/MF sob o no
34.379.784/000 t -22,, consoantc a faculdadc prevista no parágrafo único, do arrigo
t033, da Lêi no I (X06y'02, rcsolve:

CLÁUSUL,4. PRIMEIRA

Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INTDMDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMTTADA EIRELI, sob a denominação Orbral Consrruclo
[!§S!!, com subrogação de todos os diÍeitos c obrigações pcrthent€s.

CLÁUSULASEGUNDA

O acervo desta socicdade, no valor de Rt 400.000,00 (quarocentos mil reais)passa a
constituir o capital da EIRELI mencionada na cláusula anrcrior.

Para tanto, passa a trânsotrvêr, na lntcgra, o ato coostitutivo da refeÍida EIRELI, com o
tcor a sêguir:

O.btrl Gon3tÍucão EIRELI
CNPJ ÀP. 34.s79.7Ítôr(xroí -22

Pclo prcserrtc insúumento paÍticular de constituigão de eruprcsa individual de
responsabilidade limitada o Senhor CLAUDIO DOS REIS §AÀ{TANA, nacionalidadc
Brasileira, nascido em 18/10/1971, solteiro, empresário, CPF no 615.335.995-72,
caÍteira de identidade Íf 04622947?3, órgão expedidor SSP - BA, residentc c
domicitiado na rua fosé Alves, 6, casa, Nova BrasÍlia dc Ítapuã, Salvador-BÀ CEP
4161 1125, BRASIL, com fundamemo no artigo 980-A da Í-ei 10.40612002, rêsolve
constituir uma empresa indiüdual de rcsponsabilidade limitada de nahrreza simplcs, a
qual será regida pelas clôugulas c condiçies seguintês, obsêÍvando nas omissõcs c
rcgtôs previsqs pâÍa as sociêdâdcs limitadas:

Ceíifico o Regbro soô o no 296m3107't,a €rn 27/08/2Ot o
PÍotocolo 188518789 de t3/0&mt8
NoíIlâ da êmpí!!â OâBR^I CONSTRUCAO ÊtRELt N|RE 2S«)OíO?14
E8tô doc!ínênto pode sêr vê,iíc.do €(n htFi//.€glnJucab.bâ.gov.bÍ/AUTENTtcAcÂooocuMENTos,/AUTENTtcAcAo.aspx
Chaocêrâ 2586086501 2,a200
Erta ópia íoi âutênücâda dtgitalnênta o aElinadâ êm 27OBlÀ)lE
poí Hâio Poítela Râírc6 - Sã€táíio GêÍat

&
,UCEB



CLÁUSULA PRIMEIRA

A empr$a individual girará sob a denominaçâo ORBRÂL CONSTRUÇÂO EIRELf

CLÁUST'LA SEGUNDA

A Emprcsa Possui sede e domicllio ná RUA LANDULFO ALVES, 7?, SALA 2,
CENTRO, VALENTE, BA, CEP 48.890.0«).

CLÁUSULA TERCEIRÂ

Observadas as disposições da legislação aplicávê|, a empr!6r poded abrir e fechar
filiais, agências e/ou escritóÍios comerciais em qualquet partc do êÍritório nacional por
dêcisil,o do titular.

CLÁUSULAQUARTA

A EmpÍesa iniciou suas atividades cm 03 dc dczcmb,ro de 1990 com data do ato
êon§itutivo cm 02 de janciro de 1991. O prazo de duração da emprÊsâ individual será
por tempo indetermi nado.

CLAUSTJLA QUINTA

.1120{/00 - coo3aruÉo de cdlÍIcios
36110-6/02 - dlstrlbúiçIo dc ígue por cemlnhôcc
492çE100 - trrnsportc cscol.r
7lIl-l/00 - rerviços de rquitctur.

C€Íüfrco o Regbro sob o no 29600310714 €m 2Z0612018
PÍoiocob 188518789 dê I 3/O&2Oi 8
Nodta da êmpírsa ORBRAL CONSTRUCAO EtRELt NtRÊ 296003107lia
Estê doqrm.nto podê sê. rreÍtfcâdo qn hrQ'"/,/.€9an.,ucsb!â.g@.br/AUÍENT|CACAoooCUMENTOS/AUTENTICACAO.aôpx
ch{rcerâ 2ít6086691 2,t2@
Elta cóeiâ bi auteotbáda dhútratltEote e aliÍtâds «r 2Z06120,18
po. Hêüo Poíiêb Rânos - S6c.êtâÍb G6.et

A EmpÍêsa têm por objcto social:

CONSTRUÇÂO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÔES ESPORTIVAS E
RECREATTVAS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, DEMOLIÇÀO DE EDIFÍCIOS,
OBRAS DE TERRÂPLANAGEM, SERVIÇOS ESPECI-ALIZADOS PARÂ
CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E MANL'TENÇÃO ELÉTzuCA, INSTALAÇÃO
HIDRAULICAS, SANITARTAS E DE GAS, SERVIÇOS DE ARQUITBTURÁ,
ATIVIDADE PAISAGISTICA, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÀO SEM OPERI\DOR, ALUGUEL DE ANDAMES, LIMPEZA EM
PREDIOS E EM DOMICILIOS, JARDINAGEM, TRÁNSPORTE ESCOLAR, SERVTÇO
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA, LOCAÇÃO AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR" COLETA DE RESÍDUOS
NÃo PERIGoSoS, DISTRIBUIÇÃo pE ÁCUe POR CAMINI{ÔES, CONSTRUÇÃO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO, EXCETO OBRá,S
DE IRRIGAÇÃO, PREDARJA.çÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECTALTZADOS DE APOIO ADMTNISTRATM. SELEÇÃO E AGENCTAMENTO
DE MÀo-DE-oBRA coMÉRcIo vAREJÍsrA DE MATERIAIS DE coNsrRuÇÃo.

CNAE FISCAL

&,ACE,
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77ll.olú - loc.çIo dc rutomóvGlr rGD Goúdútor
782-2nl - .lugucl dG máquintr e cqolpamcnaor prr.
aodtimcr
773.2-21íü2 - elugocl dc eadelmoc
78t0{/fi1 - rclcçIo c .gencl.mclao dc uto-da.obre
8f 21í100 - llmpez. cE púdior c em dooicÍio3
tl30-3/00 - etividedee pdreglÍicu

conrtmçlo tcm operrdor, cx

4923-OlO2 - scriço de tr.nrpoÉe dG p.$.gciroa - l,oceçlo dê.útomóvcb com notorira.
17444199 - comérclo vrrejirtr de mrtcrloir dê construçIo em gerel
4399-lll» - setwiçor crpcciatlzados parr conraruçlo nlo especlÍlcado, .ntc.iornentê
3El l-4l00 - colca. dc rctÍduos alo-perlgoroc
4222-7nl - coo3aruÉo de rcdc! dc rb.ttccluenúo dc ógue, colcta dê clgoto e
conttr:uçõcr corrclalrt, êr.cêto obrrs de lrrigeçío
1299-Snl - conrCruÉo dG ltrr.tlrçõ€ crpoÍtlvu G Íecrc.tiv.!
4299-5199 - outr.3 obrr! dc cnsctrheria clvll nlo ccpecllictdes anterlormêatc
tÍ3ll{/01 - dernoliçlo de edlÍlclos ê outr$ êrtruturrs
4313-4/00 - obrer dê acrrrplêo.8em
4321-5/ü) - tnrtalrÉo c rn.nüactrçIo Glétric.
$22-3nl - instrLçõc! hidrôulicar, 

'rnitúri.r 
e de gls

8219-9199 - prcprnçlo dc documcDao3 ê rcr?içor clpaciilaz.dor de epolo rdEinlrtrrtivo
nlo epccificrdo! .naêriormcntG

CLAUSULA SEXTA

O capital social é de R$ a00.000,00 (quatrocêntos mil reais), dividido em 400.000
(quatrocentos mil) quotas no valor nominal dc R$ 1,00 (um rcal) cada uma delas rotalmenre
subscritas c intcgralizâdas ncstc ato, em moêda coEentê nacionâI, pela titular, a saber:

CLAUSTJLASÉTIMA

A rcsponsabilidâdc do titulâÍ é limitada ao capital social inêgBlizâdo

CLAUSULA OITAVA

A edministraçâo da empresa individual sêrá êxercida pela titular, Claudio doa Reis Santâna,
acima qualifrcado, quc terá a representâção aüva e passiva da emprcsa" judicial ou
cxtrqiudicialmente, podendo praticâr rodos os atos comprcendidos no objeto, semprc de
intcrcsse da emprcsâ, autorizado o uso do nome empresarial.

CLÁSULANONA

Ao teínino dc cada cxercíoio social, êm 3l dc Dezcmbro, o adminisuador proccderá à

Caít'fico o R69isüo 30ô o nô 296@3 t 0714 em 2708/:018
P.oaocob 188518789 de 'l«)820Í8
No,ne da €mp(€8â ORBRAL CONSTRUCAO EtRELt N|RE 296(mi07t,l
Eetg doqrmento podê !ôÍ ve.ifcado !m htQ:/,€gin.luc.b.b€.goV.b.,/AUTÊMnCACAOOOCUMENTOSíAUÍENTTCACAO aspx
Chancela 2586086591 2,t2ü)
E8ta côgia Íoi autontlrâdâ digttatmênto ê asstítads .ín 27,06,201 a
por Háfo Poaafa Rrnor - SocÍ€tá.b G€rat

&
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-EOltEEiSfâGNF -çqTÀ§ VALORiÚ-l
CLAT.IDIO DOS REIS SANíTANA lW/o 400.000 R:§ 400.000,00

Toarl l00o/o 400.000 R$.m0.000,00



elaboraçto do invcn6rio, do balanço púimonial c do balanço dc rcsultâdo econômico,
cabendo a titulat os lucroo ou perdaa aprradoa.

CTÁSULADÊCtruA

O sricio podcrá dG comum acordo 6ra' urr. rctirada rDcosat, a tinrlo de pro labore,
obacrvadas as dispooiçõca rêgulaíneNúeÍrês pãtinêntÊs.

CLÁSULA DÉCTMA PRIMEIRâ

Falcccndo ou interditado o tiurlar, a socicdadc continuara suas atividadc3 com oa hcrdeiroa.
ouae3«nca e o inc4az Não s€ndo polslvGl otr inexistindo iEtêítsEê destcs, o valor dG sêüs
haveres g€râ ag[ado c liquirlado com bosc Da siàração püimonial da mcicdade, a date de
resolução, vodfrcada Gm belango êspêcialmeoto |e,natado.

CLÁST,LA DÉ,CIMA SEGTJI\DA

O adminigtrador dcclara, sob as pcnâs da Lei, que ngo está impcdido de exerccr a
adrniniatação di Sociodadc, por lci espccie! ou em vimrdc dc coadcnação ctiminal ou por se

€ncontier sob os eÊiloa dc§ I penâ quc vcdc, ainds que têmporüiamcotc, o acêsso a cargos
públicosi ou por crimê àlimentú, dc pGvadcaçâo, prita ou 3ubomo, concarsslo, pêculâlo, ou
contra a economia popular, conta o si8têEa fineacêirtc nacimel. coata oormas de dcfcsa da
cooco,rtência, cotn as Í€bçõG3 dc coBg@o, fê pnblica, ou a fopricdadê.

CLÂUSULA DÉCI}TA TERCEIR.A

A Tihrlar da Enrprca dcclara quc não ptticipa dc ouüa cmplcsa da mcsrna modalidade'

esterdo dcsimpcdida prra constituir I pÍcaêote EIRELI.

. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Fica clcito o Fónrm da Cidadc dc VateneBA para o excrclcio c o cumlximcato do§ dircitos
ê obrigsçõc8 Éadtaútc8 d€sê ato constitttivo.
Pcla exatidâo daquilo acima eetipulado, o tiOlar assina êsG irsAumemo cm. via única dc

igual forma e teo.

-ár
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TERmO DEAUTENTTCAçÃO

NiRE 2%003t0714
cNP' 34.379.?8,r^m0t.22
CERTIFTCO O RECTSTRO EM 220t/201 t
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qrQ**^
HÊLto PoRTELA RAMos

SêcÍetáÍio Gêral
1
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Chancda 2586086501 24ZX)
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poí Hallo Po,telâ Râmo! - S€cÍrtá.io G6ral
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TUCEB

@VERNO @ ESTAOO OA BAHIÂ

SECRETARIA Í}E OESENVOLVIMENTO ECONÔiÍCO

JUT{ÍA COTERCIAT OO ESTAOO OA BÂHIÂ

CERTIOÀO SIXPUFICAOA OTGÍTAL

C.ílifica.Da qia !a lníornaeo- rlaho coraúm óa docrílanaor ríq{tí.da nctr Jüotr ConÍtLl a alo vlgattaa m drtr d. tÚ. .r9.dhlo.

Noolê Empíe.âÍÉt oRBRAL Coi.ISTRUCAO EIRELI

NatrÍaza úrídica: EMPRESA lNOMlOt ÂL OE RESPONSAA|LDÂO€ LmA
lnlio dâ âtivüadê

03rl2190o

NIRE(8€dê)

296{n3r07r4

CNPJ

34.379.78aiÍmr -22

AíqlvaíEírto & 8to
CmditJitirro
02/0tfl99r

LÂNOULFO 
^LVES, 

77 SALA 2. CENTRO, VALENTE, 8A - CEP: ,l8l$00fi)

Câpild inhgrafizâdo:
Rt ,()0.0(x).00

QUATR@ENTOS MIL REÂIS

Rt «)0,000.00

OUATROCENTOS MIL REÂIS MicÍoompíêsa xxxxxx

NoínêrcPF CoíúJÂdminàtedoí lnido dê mâ.üdo Têfl no do ínândâto

CLAUOIO OOS REIS SANTA|ü
615.335.90S72

SOCIO 
' 
ADTIINISTRÂOOR xxxxxx xxÂx/xxxx

REGISTRO ANVO Sêm StatÁ

*e :::-tááir-

3ÍO . OUTROS OOCUMEI,ÍTOS OE INTERESSE OA EMPRESA/ EMPRE
23 . BALANCO PUBLICADO

Âto:

Evênto

N|RE. )U)Oo«
Eíú€ÍBco: XXXXXX

CNPJ: XX)ü)(X

coNsrRuçÃo oE EorFlcto§, co{§rRuÇÀo o€ rN§TArÂçÔÉs E§PoRTlvAs E RECREATvAS, OBR S OE ENGENHÂR|Â CrVrL,

oEMOLTÇÃO OE EOTFICTOS, OERAS D€ ÍERRAPtANAGEM. SERMÇO§ ESPECTÂLTZADOS PAR^CONSTRUÇÃO, TNSTALAÇÁO E
MÂNUIENÇÁO ELÊIREA" INSTAIáçÃO HIORÁULICAS, SANITÁRIAS E OE GÁS. SEFN ÇOS OE AROUITETUM. ÂTMDÂOE
PAISAGISTICÀ AI-IJGUÊL OE MAQUINAS E EOUIPÂIIEMÍOS PÂRA CONSTRUÇÃO SEM oPERÂOOR. ALUGUEL OE ÂNOAIMES.

EM PRÉOIOS E EM OOMICILIOS. JAROINAGEM, TRANSPORTE ESCOLAR. SERr'IÇO OE TRANSPORIE D€
LOCÂÇÃO OE ÂUTOMÔ\rE|S Colr MOTORTSIA, L@AÇÂO ÂUrOrvrÓVEtS SEM CONOUTOR, COLETA OE RESIOUOS

NÂO PER|@SOS, OTSTRTBUTÇÃO OE AGIJA POR CAIí|NHÔ€S, CONSTRUÇÃO OE REOES OE ÂBASTECTMENTO OE ÁGUA.

COLETA OE ESGOTO, A(CETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO, PREPARÁÇÃO OE OOCt i,IENTOS E SER1úIçOS ESPECIÂLIZADOS O€
ÂPOIO ÂOMTNTSTRÂTMO. SELEÇÀO E AGENCT{MÉNTO O€ MAOOEOER{ COi,lÉRCtO VAREJTSTA OE MÂTERTATS OE

NúÍrcío
97687020

ÉOiná: 1/2

2048E49q)

9

flfi]ilillllffi[
A AUTENTICIOAOE OESSE OOCUMENTO POOE SER VERIFTCAOA EM ht&r/Ísgin.luceb.ba.gEn .bí/autânücacaodocü,nênio8/âutêntkace.aspx
@NTROLE: 7933457217547 CPF SOLICITANTE: 562.207.62$91 NIRE:296m31071,a EMmOA: 2U0112020 PROTOCOLO: 2O4EAi900
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@VERNO oo ESTAOO OA BAHIA

SECRETARIA OE O€SEN\OLVIMEMIO ECONÔTCO

JUNTÂ COMERCI.AL @ ESTAOO OA BAHIÂ

CERNOÂO SIMPLIFICAOA DIOÍTAL

Ca.lfrcríEa qia at loíoínnçaraa ràaho collúm d6 doclltrotc líqúâ,.dc rEta J{ota CooaícLl a rao ylgaoba oa dalr da tua areadl9lo.

EIRELI

Juídicá: EMPRESA INOMIOUAL OE OÂDE LTDA

NIRE(rêdê)

2960031071,1

CNPJ

y.379.7U1m1-22

AÍqdvaírnto do ato
Coí6tituiliÍo
o2()t/Í$r

lnlio dâ âtivüredê

o3/rz1900

EndêÍêco:
RUA I.ÂNOULFO ALVÉS, 77 SALA 2. CENTRO, VÂLENTE, 84. CEP: 488«XM

SALVADOR - BA, 23 ê Jânêiro ê 2(n0

:4"-- c-rro.- +-i. ô. at aà<-'
NANA RE6IJÀ M G OEÃRAÜJO

úgirrâ:2n
2048849@
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2
ILMo. sR. pREGoEIRo DA pREFEITURA MUNIcIpAI oe cetsópoLls - BA

pelas razões de fato e de direito expendidas a seguir:

PRELIiIINARMEI{TE:

oRBRAL -corstnuçóes ErRELr, cNpt No
34.379.7841000L - 22, com endereço à Rua Landulfo Alves, no 77, Sala
02 centro - Valente- BA, vem, tempestivamente, fundamentar
II,IPUGNAçÃO DO EDITAL referente ao Pregão Eletrônico n.o 005/2023,

O Editâl fora rececebido por meio eletrônico através de e-mail enviado pela Preêitu
Municipalde CRISOPOLIS - Ba" consklerando tal endereço valldo para que seja
protoco lizadoa a presente IMPUGNAÇÃO.

Embora inquestionável a lisura de todos os membros desta Comlssão de
Licitação, do Pregão em epígrafe, padece de vícios Jurídicos, que otornam,
permissa vênia, imprestável para regrar a licitação, poas que, a
Administração fez publicar instrumento convocatório com eexigências que
restringem o caráter competitivo do certame, com vlolação ao princípio da
isonomia.

DOS FATOS

Equivocado revela o item 7.9. O critério de julgamento adotado seráo MENOR
PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Edhal e seus Anexos quanto às

espec ificações do objeto.

ITEM - 9.u.2 QUALIFICAçÃO TÉCNICA será comprovada, medlante a
apresentação da seguinte documentação:

a) Comprovação de aptidão e execução de atividade pertinente e
compatível em características com o objeto licitado, através de no mínimo
01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, em nome do licitante ou do responsável técnico
(Administrador), devidamente Registrado no Conselho Regional de
Adminlstração - CRA e acompanhado da Certidão de RCA - Registro de
Comprovação de Aptidão, em plena validade;
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DO REQUERIITET{TO E DA EXTGEilCTA DOS ITENS CITADOS Foil{t§ !r1

I ?
,.},

l) Ref.: Ínquéritos Civis no 1.14.009.000019/2015-10 e no 1.14.009.000390/2014-09

outÍosl - Transporte Escolar, recomendaçâo do MPF - Ministerio Público Federal o
processos licitatório, para pre*ação de serviços de Transporte Escolar deve serlicitado
por ITEM.

2) Nllo inclua nos editais de licitaçâo exigências nito previstas em lei ou irrelevantes para

a verifrcaçil,o da qualifrcação técnica das licitantes em obediência ao aÍ. 3o, § lo,l, dâ
Lei no 8.666/193. Aórdão 28il12008 Plenário Abotenha-se de inserir no edital
cláusulas que contrariem o princípio constitucional e legal da igualdade (CF/I988, art.
5o, caput) e o disposto nos afts. 30, caput, § I 

o e inciso I, e 30, § 5", da Lei n' 8.666/1993,
a exemplo da prcvisilo de atribuiçil,o de ponto extra aos atestados de capacidade técnica

expedidos por oúrcs. Acórdão 103/2008 Plenário Abstenha-se de exigir que os

ateÍados de capacidade técnica tenham sido averbados pelo Conselho Regional de
Administraçâo - CRÀ condicionante que restringe a competitividade do certame e,

por isso, contraria o art.3o Lei n" 8.66611993. Acórdâo 4312008 Plenário

3) Faça constar dos editais, de forma clara e detalhada, a fundamentação legal para a
exigência de registro ou inscriçil,o das licitantes em entidâdes fiscalizadoras do
exercício de profissões, abstendo-se de exigir o registro ou inscrição das empresas

licitantes quando não Íigurar no âmbito de competência destas entidades a fiscalização
da atividade básica do objeto do certâme, (Transporte Escolar

Por outro lado, quando restar caracterizada a imprescindibilidade da visita técnica,
o TCU tem determinado a observância de algumas cautelas pelos entes licitantes,
de modo a náo restringir indevidamente o caráter competitivo do certame, tal
como evitar "a exigência.

Segundo a Corte de Contas, o fato da exigência de visita técnica ser em um único
dia e horário toma preiudicial a obtenção de proposta mais vantajosa para a

administração, uma vez que possibilita que as empresas tomem conhecimento
de quantos e quais são os participantes do certame.
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Esse é o raclocínlo quc sê êxtral do Acordão n"Ío/2or2 - Plenárlo:

Na Administração Pública não há liberdade de vontade, d ver
embasamento legal para a rêfêrida obrigação estipulada pelos editais.

Nesta esteira, Hely Lopes Meirelles, pai do Direito Administrativo Brasileiro
leciona que " Na Administração Pública, nâo há liberdade nem vontade
pessoal. Enquanto, na Administração pessoal é licito fazer tudoo que a
lei não proíbe. Na Administração Pública só é permitido fazer aquilo que a
lei autoriza." (grifei)

Os Tribunais de Contas veem traçando diretrizes a respeito da matéria
orientando os órgão públicos para afastarem este tipo de regra que
restringê o "31. Com relação à exigência de que os <ompetidores devem realizar
visitâ técnica ao local da obra, em dia e hora únÍco, deflnido no edital, foi
demonstrado que a iurisprudência desta Corte é pacÍfica no sêntido de repudiar
tal medida, por configurar restrlção lndevida à competltividade do certame e por
favorecer o prévio acerto entre os pretendentes. Neste caso, a falta é suficiente
para macular a licitação e enseiar proposta para a anulação do processo
licitatório, sem preiuÍzo de dar ciência ao omissis que a inserçáo no edital de
licitâção dê êxigência para â rêâlização de vlstoria té<nlca em um único dla e
horário, constitui-se em restrição à competitividade e ofensa ao disposto no ârt.
3o, caput, e §io, inciso ll, da Lel 6.666/i993, além de favorecer aiustes entre os
potenciais <ompetidores".

Desse modo, quando necessária a visita técnica, o TCU tem expedido
determinações no sentido de que a Administração "estabeleçâ prazo adequado
parâ â sua realizaçáo, tanto para êvitar que os potenclais licitantes tomem
conhecimento prévlo do universo de concorrentes através de reuniáo no mesmo
local e horário, como para assegurar que os possíveis interessados ainda contem,
após a realização da vlsita, com tempo hábil para a finalização de suas
propostas."Ia]

Outro apontamento do Corte de Contas acerca da vislta técnica, diz respeito à
exigên(ia de que esta seia reallzada por profissional responsável técnico da
emprêsa licitânte. De acordo <om o Tribunal, essa condição tem caráter
restritivo. vêiamos trecho do Acórdão n"785/2otr - Plenário no qual o Relator
acompanhou a unidadê técnica e considerou, que: "Em tese, não há óbices para
que tal visita seia feita por proflssional terceirizado pela empresa, sendo
razoável, somente, exigir que o mesmo possua <onhecimento técnico suficiente
para tal incumbência".

Ainda sobre o responsável pela realização de visita técnica, oTCU tem
conslderado ímpertinente exiglr que "o engenheíro que deva participar desse ato
seia o mesmo que flcará responsável pela exe<ução dos serviços licitados. Essa
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exígêncla mostra-se êxcessiva, porquanto o fundamento para â visita técnica é
assegurar que o licitante tome conhecimento de todas as informações e
condiçôes locais para o cumprimento das obrigações do obieto da licitação. (... )
seria perfeitamente possÍvel que e vlsita técnlca fosse reâlizada por um técnico
ou outro profisslonal contratado pela futura licitante para esse fim especÍfico, o
qual posteriormente lhe passaria as lnformações necessárias para que tomasse
conhecimento das condições locais para o cumprimento das obrigaç6ês obieto
da licitação, não havendo razão plausível para se exigir que o engenheiro que
participasse da visita técnica fosse o futuro responsável pela execução do
contrato".[3]

Diante do exposto, conclui-se que o TCU admite, em <asos excepcionais, que a
visita técnica seia exiglda como critério de hâbilitação, no entanto essa condição
deve ser ponderâdâ a luz do art.3o da Lei de Licitaç6es e do art. 3t7, inc. XXI da
Constituição Federal. Em face desses dispositivos, a exigência somente será
legÍtima quando essencial para o cumprimento adequado das obrigações
contratuais, sendo pertinente a criteriosa avaliaçáo dos moldes em que a vistoria
será reallzada, de modo â evitar a restrição indevida ao <aráter competitivo do
certame.

universo dos participantes, a saber:

oa rrotcraçÃo
A rêfêrida êxlgência revela-se completamente divergente dos
princípios norteadores do procedimento licitatório, mormente o da
competitividade, legalmente amparado no § 1o, do art. 30, da Lei
LO.52O/2OO2 e 8.666/93, transcrito a segulr:

Aít. 3o. A licltação destina-se as garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa

para a Administração e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princíplos báslcos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocãtório,

do Julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
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1o. É vedado aos agentes públicos:
admltlr- ãrêrrêr- lnclrrir ôu tôlarâr- rtôa rtôa dâ

eanrraaraÍo-clírrrrlhc arr condlcõaa qua carlrpnôÊratrrn-
e

estabeleçam preferências ou distlnções em razão da naturalidade,
da sede ou domicilio dos licitântes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelêvante para o especifico objetodo contrato (
grifou-se).

Tem-se, poÉanto, em compreensão ao dispositivo legal supra,
que à Admanirtrado Públlca, não é dado, por qualqucrmodo, vlolar
o clrátêr compGtatlvo da lacataeáo, uma vez que esta é a sua essência,
é a razão de ser do instituto.

Isto tudo posto, iniludível que o edital ora impugnado se
encontra eivado de víclos rurídicos que não devem prevalecer, sêndo de
bom alvitre trazer alume o disposto no art. 40 da Lei no 8.666/93, assim
escrito:

'Todos qu.nto3 partlclpcm dê llclt.ção promovlda pclor
órgâos e entldadê3 a quê 3ê rGfêrc o âÉ. 10 têm darclto públlco
rubJctivo à flel obrcnrâncla do pêÉancntc proccdamcnto
crtrbelecldo nGatâ Lca "

Se dênunciadas erronias do edital o tornam viciado
juridicamente, revela-sê justa a intenção da Impugnante em vê-lo
reformado por ato próprio da Administração, à luz da norma do ait. 49, da
Lei no 8.666/93, inclusive porque, segundo a lição de Raul Armando
Mendes ( in "Comentárlos ao Estatuto das Licitações e Contratos
Administrativos" Saraiva, 1991, pá9, 15):

dlrclto rubJctlvo é todo antêrê.3G protêgldo pêlâ norma
lcgal, ou iurldlcamcntê rcconhGcldo. A 3ua GfctavârG.llzaçrão Ílca
na dcpcndênca. da vont de do 3êu tltular. âo se confundê com o
dlrclto adqulrido, mar é dê3tê o prccGdêntê ncccssádo. É
garântado jurlcdlclonalmêntê, ou rcJa, podc rcr plcltcado cm Juízo,
uma vGz quê â todo dlrclto corrclpondc uma agão quê o.s3êguru
(CC, art,75). Olrêlto rubtctivo públlco é malrdlfuso, uma yêz quG
aG satua como um dor cxcrcícaoa da cadadanaa, poa3, com a
cxprcrcão lnrcÉa ncatê ârtago, o leglrlador qule dlzcr quê oa
âdmina3tradorcr têm darêato rubjctivo a quê e Admlni3tr.ção
Publica Fcdcra!, E3t.du.l, Oa3trltal,Munlclpal e do. Tcrratórao.
dcrcnvotva ruac atlvldadec vlsando o antêrêaaê geral, c.êmprê êm
obcdlência aoe poatulado legab pertinentcl".
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Em face de todo o exposto, a Impugnante requer seja

provida o presente, decretada a propria Administração à correção das
referidas exigências do edital ora impugnado, por ser de lídima
Justiça. Entretanto, acaso seja indeferida pela Comlssão de Licitação,
requer-se, desde logo, a sua remessa à Autoridade Superior, como recunso
hierárqulco.

Termos em que

Pede Deferimento.

VALENTE, 84,03 de ABRIL de 2023.

ayr^lo"Ç*,u

oRBRAL - CONSTRUçÕES erReU
CLAUDIO DOS REIS SANTANA
REPRESENTANTE LEGAL
TEL 71 99373 - 4866
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Paêzado3,

Sêgue Íê3postia em aí!êxo do Pêdido dê lmpugnâçào da empre3a OÍbÍal - Constuçoês Eirêli, aprêsênteda úâ ê-
mâil (dê3acoftb com it€m 10.5 do êditlâ0.

AtênciGamêntê,

Jo& dê Oêu3 da S. Junior
PÍegoeiío Ofcial
PrelêitJrâ Municipal dê CÍisópolb-Be
ffexto das .rlensagan3 ânteno.e3 oclltol

ÊI
Rúpo.t . Pedado de lmpugn çao - ORB LPOF
2063K



LrcrrAÇÃo:

PROCESSO T{O:

ASSUNTO:

OBJETO:

SOLICITANTE:

DATA:

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iiUNICIPAL DE CREóPOLIS
coMrssÃo oE LrcrTAÇÃo

RESPOSTAAO PEOTDO OE TMPUGNAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO5Í2023

026t2023, SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÁO E CULTURA

RESPOSTAAO PEDTDO OE TMPUGNAÇÃO

CoNTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR A FIM

DE ATENDER A REDE PÚBLEA DE ENSINO MUNICIPAL,

ESTADUAL E TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE ESTUDANTES

UNIVERS|TARIoS DE CRISÓPOLIS.

oRBRAL - CONSTRUçÔES ETRELI

04/04t2023 AS 12:00hs

í. CONSIDE ES tNtCtAtS

Trata-se de Pedilo de lmpugnaçào apresentado pela empresa ORBRAL -
CONSTRUçÔES ElRELl, inscrita no CNPJ/MF sob o no 34 .379.78/.10001-22, alegando

que supostas disposiçôes afronlariam as normas relacionadas â regularidade do

ceÍtame, aduzindo, em sÍntese o seguinte:

"[...] Equivocado rêvêla o item 7.9. O cÍitêrio de julgamento adotado 3êÉ o
MENOR PREÇO GLOBAI, obsêÍvâdas a3 exigências contidas nêste Edital ê
sêus Anêxos quanb às especificações do obieto.
ITEM - 9.11.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNrcA sêrá comproveda, mediante a
aprêsêntâçâo de sêguintê documentaçáo:
t...1
Ref.: lnquêÍitos Civis no 1.Í4.009.0000'191201$Í0 ê no 1.14.009.00039012014-
09 ê outro61 - Transporb Escoler, recomêndaçáo do MPF - MinistéÍio Público
Fedêral os procêlrsos licitatóÍios, para pre3tâçáo dê sêÍviços dê TÍânspoÍte
Escolar deve sêr licitado por lrE .

t...1
Por outro lado, quendo rêstar caractêÍizada a impÍescindibilidade da visita
técnica, o TCU têm detêÍminado â obseÍvância dê algumes cautêles pêlos
ênte3 licitântês, dê modo a não rêstÍingir indêvidâmênte o caráêr compêtitivo
do cêÍtâÍrê, tal coíno êvitar'a êxirência.
t. .l
Em facê dê todo o exposto, a lmpugnanto rêquêÍ sêjâ pÍovidâ o prêsênte,
decrêtada a própria AdministreÉo à coreção dar ÉfeÍldaa exlgâncler do
êdlt l ora lmpugnado, por sêr dê lldima Jusüça. Entretanto, acâso sêjâ
indeêÍida pela ComBsão dê Liitaçâo, rêquêr-se, desde logo, a sua Íemessâ
à AutoÍidade SupêÍbr, como recuÍso hierárquico."

Ruâ 12 dê Mârço, 84 - Cênro - CEP: 48.480{00 - CÍisópoliíBa - CNPJ: 13.646.922Í0()01-12
Tel. : (75) 344$21 82 Ramal 204 E-meil: licitâcoêscíisopolis@gmail.com
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Cumpre esclarecerquê a empresa ORBRAL-CONSTRUçÕES El n

acostou ao Pedilo de lmpugnaçáo, cartão CNPJ e documentos de identificaçâo do

representante legal.

No que tange à tempestividade do Pedido de lmpugnação, o Edital do

Pregâo Eletrônico no 00512023, indica no item '10.0 - DA IMPUGNAÇÂO, CONSULTAS

E PEDIDOS DE ESCIáRECIMENTOS:

10. í. Até 02 (dois) dias útêis, antes de data fixada no preámbulo deste Edital,
para realizaÉo do cêÍtame, qualqueÍ p63oa fÍsi€ ou jurldica podêrá solicitar
$claÍecimêntos, providências ou impugnar os têrmos deste lnstrumento,
cabendo ao Pregoeiro, auxiliado palo respoGávêl solicitante do Íêferido objeto,
dêcidií sobÍê a pêtiÉo no prazo de até 24 (vinte ê quatro) horas.
10.2. Acolhida à impugnaÉo contra o ato convocatóÍio, sêrá definide ê
publicada nova data para a realizaçáo do CêÍtamê, êxceto quando,
inquê§ionavêlmêntê, a alteraÉo não afetar a bÍmulaçáo das propostas;
10.3. Decairá do direito de impugnar os têímos dêsto Edital o licitantê quê nâo
apontâr as íalhas ou iÍÍegulaÍidades supostamentê êxistêntês no mêsmo até o
sêgundo dia útil que anteceder a data dê rêelizeçáo dêstê Prêgáo, hipótese em
que a comunicaÉo do supoÊto vÍcio nâo podêÍá 3êr aproveitada a tÍtulo de
rêcünto:
10.4. Nâo Bêráo conhêcidas as impugnaçõês inteÍpostas, quando vencidos os
rêspectivc prazoe legais;
'10.5. Os pedidos de esclarecimentos foÍmais e impugnaçõês, rêfêrêntês âo
preenta cêÍtaír€, sêráo proc6sado6 ê julgados na forma e nos prazos
píevistos ê devêrâo ser ênviados exclusivaínêntê para o site
htQs://licitanêt.com. br/;
10.6. A paÍticipaçâo no pÍêsêntê cêítâme, sêm que tênha sido
tempe6üvaínênte impugnado o presente Edital, implicará em plena acêitâçáo,
por paÍtê dos intêrêssados, das condlÉes nele êstabelecidas;
10.7. lnbÍma@s ê êsêlarecimêntos ao6 licitântês, notâdaínêntê rêlacionados
â8 especificaçóes do objeto, destê Edital, sêráo dados pelas SecÍetaÍias
Soli:itantês.

Ora, cumpre destacar que o meio utilizado pelo lmpugnante não atende ao

quanto disposto no instrumento convocatório, haja vista nâo ter utilizado o sistema

eletrônico "LlClTANEf, tendo, em verdade, encaminhado e+nail, aodiaO2l04l2O23 às

18:!4hs.

De toda soÍte, e6sê PÍêgoeiro, avançará na análise por mero apreço ao

princÍpio da fungibilidade e razoabilidade, confirmando assim a tempestividade da

petição.

2. mÉRlTO

Rua 12 dê Março, 84 - Cêntío - CEP: 48.46(X)00 - CrisópoliíBe - CNPJ: 13.646.9220001-12
Tê1.: (75) U43-2182 Ramal 204 E-Ínail: li{itacoescíisopolis@gmail.com
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De início, cumpre registrar que a lmpugnante, trouxe a indicação do

9.í2 "QUALIFICAÇÃO TÉCNEA", elencando argumentos fático-jurÍdicos para justiftcar

a modiftcação do instrumento convocetório em questâo. Contudo, a empresa não se

atentou ao fato de que a respectiva ex§ência não mais consta no instrumento

convocatório, vide eÍrata publicada pela Administração Pública em 30/03/2023.

No tocante aos aÍgumentos sobre o modo de disputa sêÍ menor preço por

item, não restou demonstrado pela lmpugnante os argumentos que poderiam motivar

a alteraÉo do certame com relação a esse aspecto.

Cumpre esclarecer que o modo de disputa escolhido pela Administração

Pública, levou em conta os princípioa da eficiência, economicidade e supremacia do

interesse público, haja vista, o Poder Público pode optar, discricionariamente, pela

modalidade e modo de disputa que melhor lhe atender.

Nesse sentido, cabe destacar o entendimento do TCU e Controladoria Geral

da União (CGU), no Relatório de Apuração no 202000103 de 121'11f2021:

"EmboÍa as dispo3içóês dos §§ lo ê 20, art. 23 da Lei no 8.666/93 e na Súmula
-ÍCU no 24mOU, devê -sê reconhecer que o seÍviço dê transpoÍtê êscolar
na3 PÍefêituras Baianas, náo bi diferêntê, .ompÍo íol llcitrdo pelo menor
pÍ.go glob.l.

Como êxpo6to ecima, nâo houvc üma vontada dollbcÍada do g€stoÍ ou d,
Admlnbtnrção em rcatrlnglr a compotltlvldâdo no PP no 01812018, que teve
coíno objêto a confartaçâo dê empre6a paÍa prês@o dê sêNiços dê
transpoÍtê êscolar paÍa aluno6 ínericulados ne Rêdê Munacipel ê Estedual de
Ensino de Oueimadas-Bahia em 2018, om não dalponlblltser a dlrputa po.
rot lÍo Indlvldo.l.

Oaataouo{o. ouo a adludacaclo ooÍ loto ou olobal nâo á..m orlnclolo.
anooulâÍ. o múnlclolo dave aooaaa? e oota? coíúomo 3üa caoacldade o
lus nocoaaldado admlnbtÍallv.3 e ooeÍaclonab. oaÍe ooEnciaÍ no oue
Goncome . ouântH.do dô contnrtos dacoÍ.tntca d. llclteclo. ou. do fato
domandam caforcos adaclon.b e daf,culd.d€. n. ltaoomâblltsacao oolo.
trabelhos nào orocutados adoouadrmenta. oÍlnclmlmento ouando

.E
ainda, impoÍtâ ressaltar o desinterêssê do3 pr$tadores de sêíviço dirêto, em
facê do prêço por quilômetro e dos pêquênos trêchos quê náo sâo
coGidêrado§ finâncêiramênte interessantês e justifiquem os custos para se
regulaÍizarêín/adêquarêm a paÍticipar do oêÍtaÍrê.

NecêssáÍio considêrar, quê há entendiínênto no âmbito do TÍibunal dê Contas
da Uniáo que "é legítiím a adoção da licitaçâo por lotes forÍnados com
elemêntos dê Íresma caractaÍlsticâ, quando restâr evidênciâdo quê a licitaÉo

Rua 12 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.4E0{00 - CÍisôpoliíBa - CNPJ: 13.646.922/0001- 12 -
Tê1.: (75) 3443-21E2 RaÍnel 2(x E-mail: licitacoesêÍisopolis@gmail.com
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por itens isolados êxigirá elevado númeÍo de processos licitetôrios, onera o
fabalho da adminÊúaÉo pública, sob o ponto de vista do emprego dê
rêcuniori huímnott e da difi@ldade de conúole, colocando êm Íisco a e@nomia
de e6cala e a cêleridadê procêssual e compromêtendo e sêlêçáo dâ pÍopostâ
mais vantejose paÍe â administraçào' (Acórdáo 5301/2013-Segunda Câmara I

REIAIOT: ANDRÉ DE CARVALHO)

Aallm. o f.to do PP no 0íU20í8 t Í.se dldo p.lo êÍltóíio do monoÍ ptrco
obbal o t r a contÍatada Íoallzsdo a rübcontnrtacão do obloto. não
conduz a constrt clo oblêtly. dê olrluho ao êráÍlo'.

Tendo em vista o entendimento apresentado, não há quê se falar em

necessidade de alteraÉo do modo de dasputa paía menor pÍeço por item, em razão do

Poder Público Municipalterfundamentado no âmbito do processo licitatório os aspêctos

relacionados a neoessidade administrativa e operacional, que denotam a necessidade

pelo modo de disputa ser menor preço global.

Por fim, no tocante ao questionamento a@rca da visita técnica, a

lmpugnante apresenta fundamento confuso, ora pleiteando a imprescindibilidade da

visita, ora questionando a exigência se dar em um único dia. Ora, em verdade o Edital

não trouxe qualquer ponto relacionado a visita técnica, portanto, nâo se mostra cabível

qualquer inferência a este tópico.

3. DAOEC|SÃO

Portanto, tendo em vista o êxposto neste expediente, e ainda em face das

razôes do Pedido de lmpugnaçâo apresentadas pela empresa ORBRAL -
CONSTRUÇÔES EIRELI o Pregoeiro deste Municipio resolve por INDEFERIR o

Pedido apresentado, mantondo inalterado o Edital do Pttgão Eletrônico N"

00512023.

À deliberaçao da autoridade superior.

cRlsÓPoLls - BA, 04 de abril de 2023.
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